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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 103, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador José Agripino

      Altera os arts. 14 e 15 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, que dispõe sobre o
Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 11.129, de
30 de junho de 2005, para instituir auxílio-capacitação ao jovem empreendedor do
campo.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
Retirado de pauta na 7ª reunião em 21/10/2015.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 613, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Donizeti Nogueira

      Dispõe sobre o percentual e prazos de adição de biodiesel ao óleo diesel
comercializado no território nacional, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
Vista coletiva concedida na 7ª reunião em 21/10/2015.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 3
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68, de 2014 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Altera a Lei Complementar nº 79, de 07 de janeiro de 1994, incluindo a possibilidade
de transferência direta de recursos financeiros do Fundo Penitenciário Nacional aos
fundos dos Estados e do Distrito Federal e dá outras providências.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/10/2015 às 15:05.
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Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 73, de 2014 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Davim

      Acrescenta o §5º ao art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994,
para modificar a distribuição dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN.

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 397, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Anastasia

      Estabelece as normas gerais para a negociação coletiva na administração pública
direta, nas autarquias e fundações públicas dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Douglas Cintra

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 189, de 2014 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º
do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e
serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras
providências, para dispor sobre a utilização do critério populacional e do Índice de
Desenvolvimento Humano no rateio dos recursos da União vinculados à saúde
destinados para os demais entes da Federação.

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/10/2015 às 15:05.
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Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 187, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Permite a dedução do imposto de renda de valores doados a projetos e atividades de
reciclagem.

Relatório: Pela rejeição
Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 103, de 2015, do 

Senador José Agripino, que altera os arts. 14 e 15 

da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, que 

dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de 

Jovens – Projovem, instituído pela Lei nº 11.129, 

de 30 de junho de 2005, para instituir auxílio-

capacitação ao jovem empreendedor do campo.  

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 103, de 2015, de iniciativa do Senador JOSÉ AGRIPINO. 

O art. 1º determina, por meio da inserção de parágrafo único no 

art. 14 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, que o Projovem Campo – 

Saberes da Terra promova a capacitação técnica de jovens empreendedores 

rurais que tenham completado o ensino fundamental ou estejam cursando o 

ensino médio.  

O art. 2º modifica o caput e acrescenta quatro novos parágrafos 

ao art. 15 da Lei citada anteriormente. No caput, estende o benefício do 

Projovem Campo – Saberes da Terra aos jovens com idade entre 16 e 29 

anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, mas que não tenham 

concluído o ensino fundamental e que cumpram os requisitos da Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006, bem como aos que concluíram o ensino 

fundamental ou os residentes rurais dessa faixa etária que estejam cursando 

o ensino médio.  
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O § 1º estabelece o valor de R$ 250,00 mensais para o benefício, 

que deverá ser pago por no mínimo 6 meses e no máximo 12 meses, para o 

jovem do campo que estiver concluindo o ensino fundamental. Para fazer jus 

a esse auxílio-capacitação, o beneficiário deve atender a uma série de 

condições:  

  estar matriculado, em até um ano após a conclusão do 

ensino fundamental, em curso de capacitação, com carga 

horária mínima de 144 e máxima de 180 horas, ministrado 

por entidade autorizada junto ao Ministério da Educação 

(MEC); 

 manter frequência mensal mínima de 75% das atividades 

previstas no curso de capacitação, sob pena de cancelamento 

do benefício no mês subsequente e de exclusão definitiva do 

Programa; 

 obter desempenho não inferior à pontuação mínima exigida 

para aprovação nas atividades de avaliação, especificadas 

pela instituição responsável pela realização do curso. 

O § 2º acrescido estende a concessão do auxílio financeiro, nos 

termos do § 1º, ao jovem da zona rural que, observada a faixa etária de 16 a 

29 anos, esteja cursando o ensino médio e cumpra os requisitos previstos no 

art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Os conteúdos a seguir devem constituir o eixo das capacitações 

a serem oferecidas: técnicas de cultivo das principais lavouras; técnicas 

aplicáveis às atividades pecuárias; noções de funcionamento do mercado e 

agregação de valor aos produtos; custos de produção e análise de 

rentabilidade das atividades agropecuárias; noções de economia; cadeias 

agroindustriais e sistemas de integração; planejamento da empresa 

agropecuária; técnicas de análise econômica, financeira e de decisão; 

legislação trabalhista, fiscal e previdenciária aplicáveis ao meio rural; 
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planejamento e gestão de mão de obra; gestão de projetos agropecuários; e 

sustentabilidade ambiental e impactos das atividades agropecuárias sobre o 

meio ambiente.  

O § 4º determina que a certificação de “Jovem Empreendedor 

Rural – Nível I” deverá ser concedida aos jovens capacitados na forma da 

Lei, se detentores do ensino fundamental completo. A certificação “Jovem 

Empreender Rural – Nível II” deve ser concedida aos beneficiários 

matriculados no ensino médio. 

O art. 3º apresenta a cláusula de vigência, que deverá ser 

imediata. 

Na justificação do projeto, afirma-se que o Projovem Campo – 

Saberes da Terra deve ser ampliado, para contemplar a necessidade de 

formação de jovens empreendedores, que serão os responsáveis pelo 

desempenho da agropecuária brasileira nas próximas décadas. 

A proposição foi inicialmente encaminhada para a Comissão de 

Educação, Cultura e Esporte (CE) e para a Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA). Na CE, o relatório foi lido e concedida vista 

coletiva. 

A matéria foi posteriormente encaminhada, nos termos do 

Requerimento nº 935, de 2015, para a Comissão Especial do 

Desenvolvimento Nacional (CEDN), à qual cabe manifestação em caráter 

terminativo. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 103, de 2015, trata de matéria compreendida no 

âmbito das competências privativas da União, nos termos do art. 22, inciso 
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XXIV, da Constituição Federal, e, portanto, não foram identificados vícios 

de constitucionalidade formal ou material. 

À CEDN cabe, nos termos do Requerimento nº 935, de 2015, 

propor soluções que promovam o desenvolvimento nacional. O projeto em 

tela está, dessa forma, sujeito ao exame desta Comissão, pois indica 

mecanismos de promoção do empreendedorismo, por meio da educação, e 

da fixação do jovem no campo, medida fundamental para que o País se 

desenvolva de forma equânime. 

O Brasil vive uma profunda crise, fruto amargo de decisões 

equivocadas. Dentre essas decisões, destacamos aquelas relacionadas à 

educação. Erramos muito, ao não priorizar efetivamente os aspectos 

educacionais, relegando-os aos porões dos discursos vazios. 

A proposição em análise avança para além do discurso ineficaz 

e sugere medida prática, concreta e viável para promover a educação no 

campo, atrelando-a à promoção e ao estímulo ao empreendedorismo.  

Acreditamos, assim, que atinge o alvo, pois parte do princípio 

de que as pessoas são capazes de, em decorrência do estímulo certo, na hora 

certa, assumir o protagonismo e empreender ações concretas, a partir da 

própria realidade, para melhorar sua condição de vida e a de sua comunidade.  

O projeto se articula, portanto, ao que há de melhor em termos 

educacionais: tem como pressuposto o protagonismo, estimula o 

empreendedorismo e contribui para a fixação das novas gerações no campo. 

Além disso, atende as diretrizes do Plano Nacional de Educação (PNE), 

instituído pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que prevê o fomento 

a programas de educação e de cultura para a população urbana e do campo 

de jovens, na faixa etária de 15 a 17 anos, e de adultos (Estratégia 3.10) , 

bem como a expansão, para a população supracitada, da oferta gratuita de 

educação profissional técnica por parte das entidades privadas de serviço 

social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma 

concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública (Estratégia 8.4). 
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Estamos de acordo, entretanto, com a necessidade de que sejam 

feitas algumas modificações, nos termos do brilhante relatório apresentado 

na Comissão de Educação pelo Senador DÁRIO BERGER.  

Nesse aspecto, em vez de instituir um novo benefício, como 

propõe o texto original, entendemos oportuno estender o auxílio existente 

aos jovens empreendedores, respeitando a prerrogativa do Poder Executivo 

de criar estímulos programáticos e comprometer valores orçamentários nos 

limites de sua política fiscal. 

Achamos importante também retirar a lista de conteúdos a 

serem ministrados pelo Programa, conforme redação proposta para o § 3º do 

art. 15 da Lei nº 11.6942, de 10 de junho de 2008, pois o art. 26 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da educação 

nacional – LDB, atribui aos sistemas de ensino e a suas escolas, e não à 

União, a responsabilidade  pelo detalhamento dos currículos, a partir da 

realidade específica que esses sistemas e essas escolas vivenciam.  

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 103, de 2015, nos termos do  seguinte Substitutivo: 

EMENDA Nº  - CEDN (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 103, DE 2015 

Altera o art. 14 da Lei nº 11.692, de 10 de 

junho de 2008, que dispõe sobre o Programa 

Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, 

instituído pela Lei nº 11.129, de 30 de junho 

de 2005, para estender a concessão de 

auxílio financeiro a jovens empreendedores 

rurais que possuam o ensino fundamental 

completo. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, passa 

a vigorar com a inserção dos seguintes parágrafos: 

“Art. 14.....................................................................................  

§ 1º O Projovem Campo - Saberes da Terra promoverá também 

a formação técnica inicial em empreendedorismo rural por meio de 

Arco Ocupacional específico. 

§ 2º A formação de que trata o § 1º terá como eixo a 

disseminação de conteúdos diretamente relacionados à vida no 

campo e aos empreendimentos rurais, com o objetivo específico de 

motivar e desenvolver competências empresariais, introduzindo 

instrumentos gerenciais de planejamento, organização e controle do 

empreendimento rural. 

§ 3º Os jovens rurais formados na forma dos §§ 1º e 2º 

receberão a certificação de Jovem Empreendedor Rural – Nível I.” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 103, DE 2015 

 
Altera os arts. 14 e 15 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 
2008, que dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão 
de Jovens - Projovem, instituído pela Lei nº 11.129, de 30 
de junho de 2005, para instituir auxílio-capacitação ao 
jovem empreendedor do campo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, passa a vigorar com 
a inserção do seguinte parágrafo único: 

“Art. 14. .................................................................................. 

Parágrafo único. O Projovem Campo promoverá também a 
capacitação técnica de jovens empreendedores rurais que possuam o 
ensino fundamental completo e daqueles que estejam cursando o ensino 
médio.” (NR) 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 15. O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens 
com idade entre 16 (dezesseis) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no 
campo, que saibam ler e escrever, que não tenham concluído o ensino 
fundamental e que cumpram os requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, ou, nos termos do § 1º, aos que 
concluíram o ensino fundamental, e, nos termos do § 2º, aos residentes 
rurais dessa faixa etária que estejam cursando o ensino médio. 

§ 1º O beneficiário do Projovem Campo - Saberes da Terra que 
conclua o ensino fundamental fará jus a auxílio-capacitação, no valor de 
R$ 250,00 mensais, por um período mínimo de 6 (seis) meses e máximo 
de 12 (doze) meses, desde que: 
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I - matricule-se, em até um ano após a conclusão do ensino 

fundamental, em curso de capacitação ministrado por entidade autorizada 
junto ao Ministério da Educação - MEC, com carga horária mínima 
equivalente a 144 (cento e quarenta e quatro) horas e máxima de 180 
(cento e oitenta) horas, voltado ao objetivo específico de motivar e 
desenvolver competências empresariais, introduzindo instrumentos 
gerenciais de planejamento, organização e controle do empreendimento 
rural; 

II - mantenha frequência mensal mínima de 75% às atividades 
previstas no curso de capacitação, sob pena de cancelamento do 
benefício no mês subsequente e exclusão definitiva do programa; 

III - obtenha desempenho não inferior à pontuação mínima exigida 
para aprovação nas atividades de avaliação, especificadas pela instituição 
responsável pela realização do curso. 

§ 2º O jovem rural que, observada a faixa etária prevista no caput, 
esteja cursando o ensino médio e cumpra os requisitos previstos no art. 3º 
da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, também fará jus a auxílio-
financeiro, nos moldes estabelecidos no § 1º.  

§ 3º A capacitação de que tratam os §§ 1º e 2º terá como eixo a 
disseminação dos seguintes conteúdos, entre outros: 

I - Técnicas de cultivo das principais lavouras; 

II - Técnicas aplicáveis às atividades pecuárias; 

III - Noções de funcionamento do mercado e agregação de valor aos 
produtos; 

IV - Custos de produção e análise de rentabilidade das atividades 
agropecuárias; 

V - Noções de economia; 

VI - Cadeias agroindustriais e sistemas de integração; 

VII - Planejamento da empresa agropecuária; 

VIII - Técnicas de análise econômica, financeira e de decisão; 

IX - Legislação trabalhista, fiscal e previdenciária aplicáveis ao meio 
rural; 
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X - Planejamento e gestão de mão-de-obra; 

XI - Gestão de projetos agropecuários; 

XII - Sustentabilidade ambiental e impactos das atividades 
agropecuárias sobre o meio ambiente. 

§ 4º Os jovens rurais capacitados na forma dos §§ 1º e 2º receberão, 
respectivamente, a certificação de “Jovem Empreendedor Rural – Nível I” 
e “Jovem Empreendedor Rural – Nível II”. ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação e profissionalização no campo é uma das principais maneiras de 
evitar o êxodo rural, especialmente entre os jovens. Se eles têm acesso ao conhecimento e 
à informação para gerenciar a propriedade, é possível que permaneçam no campo e 
encontrem ali não somente trabalho, mas uma profissão, de empreendedores rurais, 
contribuindo para o aumento da qualidade de vida das famílias a que pertencem.  

Um aspecto parece consensual. Sem a devida atenção aos jovens residentes 
no campo não conseguiremos manter a segurança alimentar, a sustentabilidade dos 
padrões atuais de produção nem a geração dos excedentes exportáveis, tão necessários ao 
equilíbrio das contas externas do país.  

A solução sustentável para uma questão social e econômica dessa magnitude 
aponta para a educação, com foco especial na difusão do empreendedorismo no meio rural. 
É nesse sentido que venho propor ao Senado Federal a redução, de 18 para 16 anos, da 
idade de ingresso no Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela 
Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005.  

Assim, entendemos que o Projovem Campo deva ser ampliado para 
contemplar a necessidade de formação dos jovens empreendedores que serão os 
responsáveis pelo desempenho da agropecuária brasileira nas próximas décadas. 
Atualmente, o Projovem Campo ampara apenas as pessoas que não concluíram o ensino 
fundamental, quando sabemos que depois dessa fase escolar as habilidades humanas para 
a obtenção do conhecimento técnico estão ainda mais aperfeiçoadas. 

Em linhas gerais, propomos a instituição de auxílio financeiro também aos 
alunos egressos do ensino fundamental, com o intuito de estimular a capacitação de jovens 
empreendedores rurais, oferecendo-lhes o conhecimento técnico atualizado e necessário à 
gestão e à operacionalização das atividades que envolvem o setor rural.  
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O objetivo é ampliar a compreensão sobre desenvolvimento rural sustentável, 

empreendedorismo, práticas agrícolas, culturas regionais, políticas públicas para a 
agricultura familiar, organização e gestão social, como forma de viabilizar alternativas de 
trabalho e renda. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para 
discutir, aperfeiçoar e aprovar o projeto de lei que ora apresentamos, contribuindo de forma 
decisiva para a independência profissional e financeira da juventude do campo. 

Sala das Sessões,  

 
Senador JOSÉ AGRIPINO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 11.129, de 30 de Junho de 2005 - 11129/05 
Lei nº 11.326, de 24 de Julho de 2006 - 11326/06 
 artigo 3º 
Lei nº 11.692, de 10 de Junho de 2008 - 11692/08 
 artigo 14 
 artigo 15 
 
 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Agricultura e Reforma Agrária, 
cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº        , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 613, de 2015, de autoria 

do Senador Donizeti Nogueira, que altera a Lei nº 

13.033/2014, que dispõe sobre a adição obrigatória 

de biodiesel ao óleo diesel  comercializado com o 

consumidor final, para aumentar progressivamente 

os percentuais de adição obrigatória de 7% para até 

10%; estabelece que nas cidades com mais de 500 mil 

habitantes é obrigatória a adição de 20%, em 

volume, de biodiesel ao óleo diesel utilizado no 

transporte público. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão Especial do Desenvolvimento 

Nacional o Projeto de Lei do Senado nº 613, de 2015, de autoria do Senador 

Donizeti Nogueira. 

O art. 1º do PLS nº 613, de 2015, modifica a Lei nº 13.033, de 24 

de setembro de 2014, para estabelecer os percentuais de adição obrigatória de 

biodiesel ao óleo diesel, escalonados progressivamente em 8%, 9% e 10%.  

Determina, ainda, de forma obrigatória, que, nos municípios com mais de 500 

mil habitantes, a adição será de 20% de biodiesel ao óleo diesel utilizado no 

transporte público e de até 30%, de forma facultativa, no transporte ferroviário, 

na navegação interior, em equipamentos e veículos destinados à extração mineral 

e à geração de energia elétrica, em tratores e demais aparelhos automotores 

destinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola.  

O art. 2º estabelece que a lei resultante do projeto entrará em vigor 

na data de sua publicação.  
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Nesta Casa, a proposição foi distribuída à análise das Comissões 

de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e 

de Infraestrutura (CI). Na CMA, o projeto recebeu apenas uma emenda, de 

autoria do Senador José Medeiros.  

Por força da aprovação do Requerimento nº 935, de 2015, que cria 

a Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional, o projeto em tela é 

submetido a exame por esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Nos termos regimentais, compete a esta Comissão opinar sobre 

matérias atinentes à promoção do desenvolvimento nacional.  

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 

conflito com o teor da proposição em exame. Tampouco se verifica vício de 

injuridicidade, eis que a matéria inova no ordenamento jurídico. 

No que diz respeito à técnica legislativa, o projeto observa as 

regras previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com 

as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a 

sua redação, a nosso ver, apresenta-se adequada. 

Com relação ao mérito, o PLS nº 613, de 2015, aumenta, de forma 

escalonada, o percentual do biodiesel ao óleo diesel em 3%, ou seja, o 

percentual que é de 7% (B7) passará para 10% (B10).  

O autor da proposição informa, na justificação do projeto, que o 

óleo diesel é o combustível mais utilizado no Brasil e seu consumo está 

diretamente relacionado à atividade econômica. Segundo a Agência Nacional 

de Petróleo de Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), em 2014, o consumo de 

diesel foi de 60 bilhões de litros, o que representa 42% do total de combustíveis 

consumidos no país. Destaca, ainda, que além das vantagens econômicas, a 

ampliação do uso de biodiesel na matriz energética nacional traz também 

benefícios de ordem ambiental e na saúde pública.  

O Brasil é pioneiro na produção de biocombustíveis. Hoje, são 

produzidos anualmente cerca de 4,2 bilhões de litros de biodiesel, quantidade 

essa que atende à demanda. Mas existe, ainda, capacidade para aumentar a 
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produção em  7,4 bilhões de litros, o que significa que temos uma ociosidade 

média de 44%, já que existem no País 59 indústrias de biodiesel.  

Muitos são os fatores que colaboram para o aumento do percentual 

do biodiesel previsto no projeto, mas dois deles merecem destaque: o 

econômico e o ambiental. 

Quanto ao fator econômico, o setor do biodiesel já ocupa papel 

fundamental na atividade econômica do País. Conforme publicado na Revista 

Biodiesel em Foco, Ed nº 6, o Programa Nacional de Produção e Uso do 

Biodiesel – PNPB - adquire a produção de mais de 250 mil agricultores 

familiares, triplicou a renda média desses mesmos agricultores em cinco anos 

e integra parte dessa produção agrícola à criação de gado, suínos e aves, 

reduzindo o custo de produção de alimentos e transformando, em 2015, 800 

mil toneladas de resíduos agropecuários em energia.   

A produção de energias renováveis é um caminho sem volta. Os 

Estados Unidos são os maiores produtores de biodiesel no mundo; o Brasil 

ocupa o segundo lugar. No entanto, para atender o mercado doméstico, em 

2014, o País precisou importar 11,3 bilhões de litros de diesel fóssil, no valor 

de 8,7 bilhões de dólares. Em caso de aumento do percentual do biodiesel, 

haveria uma diminuição na dependência externa em relação ao combustível 

importado, além de refletir positivamente no saldo da Balança Comercial 

Brasileira. 

Em relação ao fator ambiental, a produção do biodiesel tem como 

matéria prima principal a soja,  mas devido às pequisas e às inovações na área, 

hoje também são fontes de matéria-prima a gordura bovina, o óleo de algodão, 

o óleo de fritura e outros, tais como a gordura de animais, o que contribui para 

uma destinação sustentável do subproduto da pecuária de corte.   

As emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) na produção do 

biodiesel são 70% menores, se comparadas ao diesel fóssil, o que contribui para 

um meio ambiente mais saudável e equilibrado. Quando o Brasil passou a 

utilizar 7% (B7) do biodiesel no diesel, houve uma redução de 5% de CO2, 

evitando, dessa forma, cerca de 9 milhões de toneladas de CO2 lançadas na 

atmosfera.  Assim, quanto maior o índice de biodiesel utilizado, menor a 

emissão de CO2.  

Como o biodiesel é isento de enxofre, que é um dos piores 

poluentes, o seus uso contribui diretamente para que a meta do governo 
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brasileiro, recorrentemente anunciadas em eventos internaiconais, seja atingida 

e o efeito estufa seja amenizado. Nesse sentido, por exempo, em setembro do 

corrente ano, a Presidente Dilma Rousseff afirmou em Nova York o 

compromisso do Brasil em ter uma “boa meta” de redução de gases poluentes 

até 2030.  

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), são 7 milhões 

de pessoas que morrem todos os anos por causa da poluição do ar, ou seja, essa 

poluição é a causa de uma em cada oito mortes no planeta. Estudo feito por essa 

organização revela que 36 mil pessoas morreram no estado do Rio de Janeiro, 

entre 2006 e 2012, por doenças respiratórias relacionadas à poluição do ar. No 

Estado de São Paulo, entre 2006 e 2011, foram 99 mil mortes. Nesse sentido, o 

projeto ajuda a minimizar os problemas de saúde que afetam, pricinpalmente, 

as populações dos centros urbanos. 

A emenda apresentada pelo Senador José Medeiro estabelece que, 

nas cidades com mais de 200 mil habitantes, é obrigatória a adição de 20% de 

biodiesel ao óleo diesel utilizado no transporte público, ao invés das cidades 

com mais de 500 mil habitantes, conforme previsto no texto original do projeto. 

Portanto, a emenda é meritória e aperfeiçoa o projeto. No entanto, o ideal é que 

houvesse um escalonamento entre o número de habitantes e o prazo para 

implantação da percentagem do biodisel prevista no projeto. Nesse sentido, 

acolhemos parcialmente a emenda do senador José Medeiros, na forma de 

emenda do relator. 

Portanto, em decorrência da matéria ser extremamente oportuna e 

meritória tanto no aspecto econômico quanto no ambiental, ela merece ser 

acolhida. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 613, de 2015, com a seguinte emenda: 

 

 

 

EMENDA Nº              , DE 2015 - CEDN 
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O Art. 1-A do Projeto de Lei do Senado nº 613, de 2015, passa a ter a 

seguinte redação: 

 

“Art. 1-A É obrigatória a adição de 20% (vinte por cento), em 

volume, de biodiesel ao óleo diesel utilizado no transporte 

público: 

I – nas cidades com mais de 500 mil habitantes, 6 meses após a 

data de promulgação desta Lei; 

II – nas cidades com mais de 400 mil habitantes, 12 meses após 

a publicação desta Lei; 

III – nas cidades com mais de 300 mil habitantes, 18 meses após 

a publicação desta Lei, observado o disposto nos incisos I e II; 

IV – nas cidades com mais de 200 mil habitantes, 24 meses após 

a data de promulgação desta Lei, observado o disposto nos 

incisos I a III”. 

 

 

Sala da Comissão,  

 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 613, DE 2015 
 

Dispõe sobre o percentual e prazos de adição de 

biodiesel ao óleo diesel comercializado no território 

nacional, e dá outras providências.  

  

  

  

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei n° 13.033, de 24 de setembro de 2014, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

“Art. 1° Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de adição 

obrigatória, em volume, de biodiesel ao óleo diesel vendido ao 

consumidor final, em qualquer parte do território nacional:  

 

I – oito por cento, 90 dias após a data de promulgação desta lei; 

  

II – nove por cento, 180 (cento e oitenta) dias a partir do prazo 

estabelecido no inciso I; 

  

III – dez por cento, 180 (centro e oitenta) dias a partir do prazo 

estabelecido no inciso II. 

 

.............................................................. (NR) 

Art. 1-A Nas cidades com mais de 500 mil habitantes é obrigatória 

a adição de 20% (vinte por cento), em volume, de biodiesel ao óleo 

diesel utilizado no transporte público. 
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Art. 1-B É facultada a adição de até 30% (trinta por cento), em 

volume, de biodiesel ao óleo diesel utilizado no transporte ferroviário, 

na navegação interior, em equipamentos e veículos destinados à 

extração mineral e à geração de energia elétrica, em tratores e demais 

aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria 

agrícola ou a executar trabalhos agrícolas. (NR)”. 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

 

A Lei nº 13.033/14 promulgada em 24 de setembro de 2014, a partir da conversão 

da Medida Provisória nº 647, tornou obrigatória a adição de 7% (sete por cento) de biodiesel 

ao óleo diesel fóssil comercializado em todo o território nacional, o chamado B7. A medida 

contribuiu para posicionar o Brasil como um modelo de produção e uso de biocombustíveis 

no mundo e reflete inequivocamente o compromisso do país com os princípios do 

desenvolvimento sustentável. 

A partir da criação do Programa Nacional de Produção e Uso de Biodiesel 

(PNPB), o número de unidades produtoras saltou de 8 plantas em 2005 para 58 unidades 

em 2015. O Brasil tem hoje capacidade instalada para a produção de 7,5 bilhões de litros 

por ano em plantas devidamente autorizadas a comercializar biodiesel espalhadas em todas 

as regiões do país. Entretanto, apesar do investimento feito, cerca de 45% dessa 

capacidade produtiva encontra-se hoje ociosa por escassez de demanda. 

A progressão do Programa Nacional de Produção e Uso de Biodiesel (PNB) é um 

fator determinante para o aproveitamento do potencial produtivo e para a expansão da oferta 

de energia limpa e renovável no país, o que reforçaria a capacidade do Brasil de seguir 

liderando e conduzindo o debate nacional sobre biocombustíveis. 

Buscamos com esse projeto dar previsibilidade ao mercado de biodiesel de 

maneira a garantir a segurança necessária para garantir novos investimentos. 

O óleo diesel é o combustível mais utilizado no Brasil e seu consumo está 

diretamente relacionado à atividade econômica. Segundo a Agência Nacional do Petróleo de 

Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), em 2014, o consumo de diesel foi de 60 bilhões de 

litros, o que representa 42% do total de combustíveis consumido no país. Cerca de 20% do 

consumo nacional é oriundo de importações. Somente em 2014, o Brasil importou 11,3 

bilhões de litros de diesel fóssil a um custo de US$ 8,7 bilhões. 

O uso de biodiesel permite a redução da importação de diesel fóssil com reflexo 

direto na balança comercial brasileira. A obrigatoriedade de adição de 7% de biodiesel ao 
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diesel fóssil estabelecida pela Lei nº 13.033/14 resultou na redução da necessidade de 

importação de 3,4 milhões de litros de diesel fóssil e na economia de US$ 2,6 bilhões de 

dólares. 

Além das vantagens econômicas, a ampliação do uso de biodiesel na matriz 

energética nacional traz também grandes benefícios de ordem ambiental e na saúde pública. 

O texto que proponho estabelece como obrigatório o chamado B20 Metropolitano, ou seja, a 

adição de 20% de biodiesel ao diesel fóssil utilizado no transporte público urbano em 

cidades com mais de 500 mil habitantes. 

Somente esta medida resultaria na redução de 20% nas emissões de óxidos de 

enxofre e material particulado responsáveis por agravar quadros alérgicos de asmas e 

bronquites, favorecer gripes e elevar a incidência de doenças respiratórias e cardíacas. A 

utilização do B20 Metropolitano pelos maiores municípios do Brasil resultará também na 

redução da emissão de 577 mil toneladas gases de efeito estufa. 

Em função da capacidade ociosa do parque industrial nacional, a elevação da 

demanda interna por biodiesel almejada por este projeto de lei resultará em reduções ainda 

maiores na necessidade de importação de diesel fóssil. Essa elevação pode ser facilmente 

atendida 

Pela importância de se dar previsibilidade ao setor de produção de biodiesel no 

Brasil e pelos efeitos benéficos para o desenvolvimento sustentável do país, peço o apoio 

dos meus pares a este projeto de lei. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

(PT – TO) 

 

Senador DONIZETI NOGUEIRA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

urn:lex:br:federal:lei:1914;13033 

Lei nº 13.033,  de 24 de setembro de 2014 - 13033/14 

 

 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle; e de Serviços de Infraestrutura, cabendo à 

última decisão terminativa) 
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 PARECER Nº           , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL (CEDN), 

sobre a Emenda de Plenário nº 1 (Substitutiva) 

oferecida ao Projeto de Lei do Senado nº 68, de 

2014 – Complementar.   

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 

I – RELATÓRIO 

É submetida à apreciação desta Comissão a Emenda de Plenário 

nº 1 (Substitutiva), apresentada pelo Senador Telmário Mota, ao Projeto de Lei 

do Senado nº 68, de 2014 – Complementar, de autoria do Senador Ricardo 

Ferraço, que altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, para 

incluir a possibilidade de transferência direta de recursos financeiros do Fundo 

Penitenciário Nacional (Funpen) aos fundos dos Estados e do Distrito Federal 

e dá outras providências, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei nº 73, 

de 2014 – Complementar, do Senador Paulo Davim, que acrescenta o §5º ao 

art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, para modificar a 

distribuição dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN. 

As proposições tramitam em conjunto e foram distribuídas para as 

Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de Assuntos 

Econômicos (CAE) e Especial do Desenvolvimento Nacional (CEDN). Todas 

essas comissões aprovaram pareceres concluindo pela rejeição do Projeto de 

Lei do Senado nº 73, de 2014 – Complementar, e pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 68, de 2014 – Complementar. 

A proposta já aprovada nessas comissões, o PLS nº 68, de 2014 – 

Complementar, modifica o § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 1994, 

que criou o Funpen, a fim de permitir que parte dos recursos do fundo sejam 

entregues aos entes subnacionais sem que sejam firmados convênios, acordos 

ou ajustes. Pela proposta, 60% da dotação orçamentária do fundo será destinada 

aos fundos penitenciários dos estados e do Distrito Federal mediante o 

atendimento de várias exigências. Exige-se que o ente conte com: 
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I - fundo penitenciário local; 

II - órgão específico para gerir o fundo local; 

III - plano penitenciário local, previamente aprovado por órgão 

federal competente; 

IV - contrapartida de recursos para o sistema penitenciário no 

respectivo orçamento; 

V - relatórios anuais de gestão contendo dados sobre a 

quantidade de presos em situação irregular. 

 A partilha ocorrerá mensalmente conforme os coeficientes dos 

Fundos de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), na proporção 

de 1/12 (um doze avos) da dotação anual autorizada, regra simples e de fácil 

implementação. 

A Emenda de Plenário nº 1 (Substitutiva), apresentada pelo 

Senador Telmário Mota, altera substancialmente o texto originalmente 

apresentado pelo autor, Senador Ricardo Ferraço, e já aprovado nas Comissões 

de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de Assuntos Econômicos (CAE) e 

nesta Comissão. Em resumo, a emenda: 

1. substitui o órgão gestor do Funpen na redação dada pelo art. 1º 

da Lei Complementar nº 79, de 1994. O objetivo é apenas compatibilizar o texto 

dessa Lei com o do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, que dispõe sobre 

a Estrutura Organizacional do Ministério da Justiça. A Lei define o gestor como 

sendo o Departamento de Assuntos Penitenciários da Secretaria dos Direitos da 

Cidadania e Justiça e o Decreto define o gestor como sendo o Departamento 

Penitenciário Nacional; 

2.  inclui os municípios entre os entes beneficiários dos recursos; 

a proposta original prevê o repasse apenas para os Estados e para o Distrito 

Federal; 

3. Substitui o caráter impositivo da proposta pelo autorizativo;  

4. condiciona o repasse à criação e regulamentação de programas 

de modernização e aprimoramento do sistema penitenciário nacional por parte 

do Poder Executivo Federal, e, ainda, à consulta ao Conselho Nacional de 

Política Criminal e Penitenciária; 
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5. substitui o critério de rateio para fins de repasse. O critério 

constante do PLS nº 68, de 2014 – Complementar é que o repasse observe as 

mesmas regras de partilha do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal – FPE, enquanto a emenda propõe a substituição desse critério por 

outros critérios, exigências e condições a serem definidos no âmbito dos 

programas a serem criados pelo Poder Executivo Federal; 

6. confere ao Departamento Penitenciário Nacional a atribuição de 

analisar os relatórios anuais de gestão e de monitorar e avaliar a implementação 

dos programas; e 

7. altera a data de vigência da lei. Em vez de viger a partir de 1º de 

janeiro do exercício subsequente, passa a viger somente 365 dias após a 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício 

subsequente. 

 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 97, combinado com o art. 

277, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar e emitir parecer sobre os 

assuntos submetidos ao seu exame. 

A matéria ora sob análise já foi objeto de deliberação por parte da 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que aprovou parecer pela 

rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 73, de 2014 – Complementar, e pela 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 68, de 2014 – Complementar, tendo 

observado que esta proposição foi elaborada conforme os ditames da Lei 

Complementar nº 95, de 1998, e que não contém vícios constitucionais, legais 

ou regimentais. 

Esta Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional (CEDN) e 

a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), de igual forma, também já se 

manifestaram sobre a matéria, tendo aprovados seus pareceres no mesmo 

sentido da CCJ, qual seja pela rejeição do PLS nº 73, de 2014 – Complementar, 

e pela aprovação do PLS nº 68, de 2014 – Complementar.  
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A Emenda de Plenário nº 1 – Substitutiva, que ora analisamos, 

propõe alterações que ou incorrem em vício de iniciativa ou contrariam o 

espírito da proposta original, motivos pelos quais devemos rejeitá-la. 

De fato, o art. 1º da Emenda altera a redação do art. 1º da Lei 

Complementar nº 79, de 1994, a fim de compatibilizar o texto com a atual 

estrutura organizacional do Ministério da Justiça. A referida lei complementar 

definiu como gestor do Funpen o então Departamento de Assuntos 

Penitenciários da Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça, órgão que não 

existe mais na estrutura organizacional do Ministério da Justiça. A atribuição 

de gerir o Fundo foi transferida para o Departamento Penitenciário Nacional, 

conforme dispõe o art. 2º, alínea f, combinado com o art. 25, IX, do Anexo I, 

do Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, alterado pelo Decreto nº 8.031, 

de 20 de junho de 2013, que definiu a atual Estrutura Regimental do Ministério 

da Justiça.  

De igual forma, a inclusão do art. 3º-B à Lei Complementar nº 79, 

de 1994, pelo art. 2º do projeto substitutivo, contém outro vício de iniciativa ao 

conferir ao Departamento Penitenciário Nacional a atribuição de analisar os 

relatórios anuais de gestão e de monitorar e avaliar a implementação dos 

programas de modernização e aprimoramento do sistema penitenciário 

nacional, a serem criados pelo Poder Executivo Federal. 

Ambos configuram vícios insanáveis de iniciativa, exatamente por 

tratarem de matéria de competência privativa do Poder Executivo, nos termos 

do art. 61, § 1º, da Constituição Federal. 

Além disso, a proposta de incluir os municípios entre os entes 

beneficiários dos recursos a serem transferidos pelo Funpen, aliada à 

indefinição de critérios de repartição dos recursos, que, pela proposta, ficaria a 

cargo do próprio Poder Executivo Federal por ocasião da regulamentação dos 

programas de modernização e aprimoramento do sistema penitenciário 

nacional, ainda a serem criados, pode levar a uma discussão interminável e 

acabar por beneficiar aqueles entes com maior poder de pressão, sem previsão 

de prazo para definição, o que é totalmente indesejável e contraria o espírito da 

proposta original. 

A redação proposta pela emenda para o caput do art. 3º-A da Lei 

Complementar nº 79, de 1994, na prática, retira a característica impositiva do 

repasse dos recursos aos Estados e municípios, contida na proposta original, 

transformando-a em autorizativa, e condicionando-a, ainda, à programação 
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financeira do Tesouro Nacional, o que, de igual forma, contraria o espírito da 

proposta. 

Portanto, as alterações propostas pela Emenda de Plenário nº 1  

(Substitutiva), pelos motivos expostos e por desconfigurar totalmente a 

proposta original apresentada pelo Senador Ricardo Ferraço e já aprovada por 

todas as Comissões temáticas a que foi submetida, não deve ser admitida. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela rejeição da Emenda de 

Plenário nº 1 (Substitutiva), oferecida ao Projeto de Lei do Senado nº 68, de 

2014 – Complementar. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 68, DE 2014 

(Complementar) 
 

Altera a Lei Complementar nº 79, de 07 de janeiro de 
1994, incluindo a possibilidade de transferência direta 
de recursos financeiros do Fundo Penitenciário 
Nacional aos fundos dos Estados e do Distrito Federal 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 79, de 07 de janeiro de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................................................. 
....................................................................................................... 
§ 1º Os recursos do FUNPEN poderão, ressalvado o disposto no 

art. 3º-A, ser repassados mediante convênio, acordos ou ajustes, que 
se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo. 

............................................................................................   
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Art. 3º-A Da dotação orçamentária do FUNPEN, sessenta por cento 
constituirá auxílio financeiro, a ser repassado diretamente aos fundos 
dos Estados e do Distrito Federal, desde que estes contem com: 

I - fundo penitenciário local; 
II - órgão específico para gerir o fundo local; 
III - plano penitenciário local, previamente aprovado por órgão 

federal competente; 
IV - contrapartida de recursos para o sistema penitenciário no 

respectivo orçamento; 
V - relatórios anuais de gestão contendo dados sobre a 

quantidade de presos em situação irregular. 
§ 1º Os montantes devidos aos Estados e ao Distrito Federal 

serão partilhados conforme as regras dos Fundos de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal – FPE; 

§ 2º O não atendimento dos requisitos estabelecidos no caput 
pelos Estados ou pelo Distrito Federal implicará que os recursos 
correspondentes serão administrados pela União. 

§ 3º Os repasses ocorrerão mensalmente, na proporção de 1/12 
(um doze avos) da dotação autorizada anual.” 

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição objetiva estabelecer a possibilidade de transferência direta 
de recursos financeiros do Fundo Penitenciário Nacional aos fundos dos Estados e do 
Distrito Federal. Dessa maneira, será afastada a burocracia dos convênios e das demais 
formas existentes de transferência. Com isso, a sistemática será adaptada à realidade 
que exige um meio célere de utilização de recursos destinados ao sistema penitenciário 
por parte dos Estados e do Distrito Federal. 

Essa necessidade se dá porque a situação carcerária do Brasil está em um 
ponto crítico. Nos últimos dez anos (2003-2012), a população carcerária cresceu 78% 
enquanto a população em geral cresceu 30%. A taxa de encarceramento brasileira é de 
cerca de 290 presos para cada 100 mil habitantes (dados do Departamento Penitenciário 
Nacional do Ministério da Justiça, jun./2012). 
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Na outra ponta do sistema, há um déficit de vagas no sistema penitenciário 

nacional. Em junho de 2012, esse déficit de vagas era de 249.557 vagas, o que 
representava na época 43,76% do número de presos (total de presidiários em junho de 
2012: 549.577). Assim sendo, a taxa de ocupação nas prisões era de quase dois presos 
por vaga (dados do Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça, 
jun./2012). 

O Brasil ocupa o 20º lugar dentre os países onde há mais mortes no mundo 
e a insegurança cada vez maior faz com que a opinião pública clame cada vez mais por 
leis mais severas. Claramente percebe-se que há um constante aumento no número de 
presos, o que faz com que o sistema, já deficitário em termos de vagas, fique a beira do 
colapso, uma vez que a taxa de criação de vagas não acompanha o aumento de prisões. 
A continuidade do crescimento no número de presos, aliada ao déficit de vagas citado, 
requer cada vez mais a construção de novos estabelecimentos prisionais. 

Por outro lado, as péssimas condições de encarceramento na maioria das 
prisões do país e o tratamento penal dispensado às pessoas presas contribuem para a 
alarmente taxa de reincidência criminal, pois nessas condições é praticamente impossível 
promover a recuperação dessas pessoas. O resultado disso é tanto o elevado índice de 
reincidência criminal — em torno de 70% —, como criminosos cada vez mais violentos. 

Estruturar um sistema penitenciário não significa somente construir mais 
prisões, cuja efetivação demora em média quatro anos, sem falar nos altos custos dessas 
obras. Envolve, além das construções, um conjunto de ações coordenadas que vão desde 
a prevenção à prisão, passando pelo período de prisão, até a soltura. 

Atualmente o grande desafio que se coloca é superar a superlotação, cujos 
efeitos comprometem os direitos dos encarcerados, bem como ameaça à ordem pública 
capitaneada pela ação dos criminosos que se organizam a partir da desestruturação do 
sistema penitenciário. 

A dimensão desse problema é mundial. Recentemente, a Suprema Corte 
dos Estados Unidos (Brown v. Plata), sabendo da difícil situação financeira do Estado da 
Califórnia, decidiu que, não havendo possibilidade de construir novas unidades prisionais 
ou de transferir detentos para prisões de outros estados, os presos com menos 
probabilidade de reincidir deveriam ser postos em liberdade. 

A razão da posição da Suprema Corte dos Estados Unidos é simples: 
prisões superlotadas violam a Constituição, que proíbe penas cruéis e desumanas. Com a 
decisão, estima-se em 30 mil o número de presos a serem postos em liberdade. O 
encarceramento lá cresceu 300% em duas décadas. 
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Então, como reduzir esse custo? A solução está em desafogar o sistema 

com medidas que criem vagas de forma mais rápida. Por exemplo, um atendimento 
jurídico célere já garante que o detento não permaneça na prisão além do tempo 
determinado na sentença. Há necessidade de se pensar um tratamento penal que dê ao 
detento possibilidade de recuperação. Bem como adotar políticas sociais de inclusão dos 
egressos penitenciários, pois só assim será possível reduzir a reincidência criminal. 

O sistema penitenciário vive uma realidade na qual o aumento no número de 
presos supera qualquer regra de planejamento tradicional. Para se ter ideia, nos primeiros 
três meses de 2012, no Espírito Santo, foram presas 4.218 pessoas. No mesmo período, 
3.483 foram postas em liberdade pela Justiça. Então, o acréscimo de presos no primeiro 
trimestre de 2012 foi de 735 presos. 

O resultado desse acréscimo de presos, somente no Estado do Espírito 
Santo, no mesmo trimestre que gerou o excesso de presos, é que deveriam ter sido 
construídas duas unidades prisionais com capacidade para 500 presos cada uma, ao 
custo total de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Além disso, para a gestão 
dessas unidades seria necessário contratar cerca de 200 novos agentes penitenciários, 
sem contar os profissionais de saúde, assistentes sociais, psicólogos, pedagogos, 
professores e todo corpo administrativo necessário. 

Ainda citando o Estado do Espírito Santo, num esforço brutal do governo, 
foram construídas nos últimos oito anos, com recurso do tesouro estadual, 26 unidades 
prisionais, 10.5123 vagas, ao custo total de R$ 453.400.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
e três milhões e quatrocentos mil reais). Esse esforço melhorou as condições de vida dos 
encarcerados e permitiu a retirada de todos os presos das delegacias. Mas, se continuar 
a tendência de crescimento da população carcerária todo esforço se esvairá, pois não é 
possível continuar construindo cada vez mais prisões. 

Seria melhor reservar as prisões apenas para os presos mais perigosos e 
articular ações de prevenção às drogas, já que os crimes relacionados a tráficos de 
drogas são responsáveis por 31,27% das prisões. A sociedade deve pactuar suas 
responsabilidades para a construção de uma cultura de paz. Além de presídios, é 
igualmente importante a ampliação das alternativas à prisão, principalmente buscando-se 
evitar que as prisões se tornem verdadeiras escolas do crime. 

É importante destacar que os Estados (e o Distrito Federal) sozinhos não 
terão condições de melhorar as condições de suas prisões, pois os gastos são altos. 
Nesse sentido, em 1994, por meio da Lei Complementar nº 79, foi instituindo, no âmbito 
do Ministério da Justiça, o Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN), gerido pelo 
Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça, com a finalidade de 
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proporcionar recursos e meios para financiar e apoiar as atividades e os programas de 
modernização e aprimoramento do Sistema Penitenciário Brasileiro. 

Esse fundo é constituído pelas seguintes receitas: 

Art. 2º Constituirão recursos do FUNPEN: 
I - dotações orçamentárias da União; 
II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e 
imóveis, que venha a receber de organismos ou entidades 
nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como de pessoas 
físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras; 
III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos 
firmados com entidades públicas ou privadas, nacionais, 
internacionais ou estrangeiras; 
IV - recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens 
perdidos em favor da União Federal, nos termos da legislação penal 
ou processual penal, excluindo-se aqueles já destinados ao Fundo 
de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986; 
V - multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com 
trânsito em julgado; 
VI - fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o 
disposto na lei processual penal; 
VII - cinqüenta por cento do montante total das custas judiciais 
recolhidas em favor da União Federal, relativas aos seus serviços 
forenses; 
VIII - três por cento do montante arrecadado dos concursos de 
prognósticos, sorteios e loterias, no âmbito do Governo Federal; 
IX - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como 
remuneração, decorrentes de aplicação do patrimônio do FUNPEN; 
X - outros recursos que lhe forem destinados por lei. 

A destinação dos recursos também foi definida na Lei: 

Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em: 
I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de 
estabelecimentos penais; 
II - manutenção dos serviços penitenciários; 
III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço 
penitenciário; 
IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos 
especializados, imprescindíveis ao funcionamento dos 
estabelecimentos penais; 
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V - implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho 
profissionalizante do preso e do internado; 
VI - formação educacional e cultural do preso e do internado; 
VII - elaboração e execução de projetos voltados à reinserção social 
de presos, internados e egressos; 
VIII - programas de assistência jurídica aos presos e internados 
carentes; 
IX - programa de assistência às vítimas de crime; 
X - programa de assistência aos dependentes de presos e 
internados; 
XI - participação de representantes oficiais em eventos científicos 
sobre matéria penal, penitenciária ou criminológica, realizados no 
Brasil ou no exterior; 
XII - publicações e programas de pesquisa científica na área penal, 
penitenciária ou criminológica; 
XIII - custos de sua própria gestão, excetuando-se despesas de 
pessoal relativas a servidores públicos já remunerados pelos cofres 
públicos. 
XIV - manutenção de casas de abrigo destinadas a acolher vítimas 
de violência doméstica. (Incluído pela Lei Complementar nº 119, de 
2005) 
§ 1º Os recursos do FUNPEN poderão ser repassados mediante 
convênio, acordos ou ajustes, que se enquadrem nos objetivos 
fixados neste artigo. 
§ 2º Serão obrigatoriamente repassados aos estados de origem, na 
proporção de cinqüenta por cento, os recursos previstos no inciso VII 
do art. 2º desta Lei Complementar. 
§ 3º Os saldos verificados no final de cada exercício serão 
obrigatoriamente transferidos para crédito do FUNPEN no exercício 
seguinte. 
§ 4º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - 
SINESP que deixarem de fornecer ou atualizar seus dados no 
Sistema não poderão receber recursos do Funpen. (Incluído pela Lei 
nº 12.681, de 2012) 

Transcorridos quase 19 anos da criação do Fundo, verifica-se que a 
sistemática de repasse de recursos inserta na referida Lei Complementar acontece 
mediante convênio. No entanto, esta sistemática tem se demonstrado inadequada e muito 
burocrática, prejudicando ainda mais os sistemas penitenciários estaduais, que ficam a 
depender da aprovação de projetos cuja elaboração exige estudos prévios que 
demandam tempo. É urgente que se promova a alteração da Lei Complementar em 
comento, nela inserindo a possibilidade de transferência de recursos do FUNPEN para os 

40



 7
fundos penitenciários estaduais, garantindo a estes a possibilidade de promover o 
planejamento necessário dos gastos como o seu sistema penitenciário. Trata-se da 
instauração do sistema denominado “repasse fundo a fundo”, o qual vem sendo muito 
elogiado nas áreas da saúde (Lei nº 8.142/1990) e da assistência social (Lei nº 
9.604/1998). 

Assim, propões que: 

(i) Os recursos do FUNPEN possam ser repassados, diretamente aos 
fundos dos Estados ou do Distrito Federal, desde que atendidas 
determinadas exigências; 

(ii) Os Estados e o Distrito Federal, para receberem os repasses direitos, 
contem com: Fundo Penitenciário local; órgão específico para gerir o 
fundo local; plano penitenciário local; previsão orçamentária de 
recursos para o sistema penitenciário; apresentação relatórios anuais 
de gestão contendo dados sobre a quantidade de presos em situação 
irregular. 

(iii) Pelo menos 60 % (sessenta) por cento dos recursos do FUNPEN 
sejam repassados diretamente aos fundos dos Estados ou do Distrito 
Federal. 

Pela primeira proposição buscamos estabelecer a possibilidade de “repasse 
fundo a fundo”, bem como definir que a utilização dos recursos se dê de modo vinculado, 
segundo os objetivos fixados na Lei Complementar nº 79/1994. 

Pela segunda, estabeleceremos as condições para que o repasse seja 
concretizado. A existência de fundos locais é essencial, pois a transferência se dará 
diretamente a estes fundos. De igual modo, é necessário que estes fundos possuam um 
órgão gestor. Também é importante que a aplicação dos recursos se dê pela forma 
estabelecida num plano penitenciário local, impedindo a livre destinação dos recursos 
repassados. A previsão de recursos para o sistema prisional no orçamento faz-se 
necessária para evitar que o ente local se contente com os repasses federais, sendo que 
estes devem ser complementares. A apresentação relatórios de gestão deve ser 
obrigatória, para que se faça um controle de efetividade da transferência de recursos. O 
objeto dos relatórios deve ser os dados sobre presos irregulares, pois é exatamente 
contra isto que o projeto se volta. Desejamos, com isso, fazer com que os Estados e o DF 
respeitem os direitos dos presos, em especial, daqueles que ficam longos períodos 
presos ilegalmente em delegacias. Por fim, o não cumprimento das condições deve 
implicar uma sanção. O método escolhido foi aquele presente na Lei nº 8.142/1990 (lei 
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que trata do “repasse fundo a fundo” na área da saúde). Dessa forma, caso o Estado ou o 
Distrito Federal descumpram as condições, a União passará a administrar os recursos. 

Pela terceira, garantiremos que a aplicação de 60% dos recursos do FNSP 
seja feita pelos Estados ou pelo Distrito Federal. Entendemos que estes entes federativos 
possuem melhores condições para aplicar os recursos, tendo em vista que são estes os 
responsáveis pelo sistema prisional local. 

Essas medidas, permitirão aos Estados e ao Distrito Federal, verdadeiros 
responsáveis pelas suas prisões, formular políticas de organização e manutenção dos 
sistemas penitenciários estaduais, contando com a ajuda financeira do Governo Federal 
na forma definida pela Lei Complementar nº 79/1994. 

Sala das Sessões, 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

42



 9
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 07 DE JANEIRO DE 1994 

Cria o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, e dá 
outras providências. 

      Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em: 

        I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais; 

        II - manutenção dos serviços penitenciários; 

        III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço penitenciário; 

        IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especializados, 
imprescindíveis ao funcionamento dos estabelecimentos penais; 

        V - implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho profissionalizante 
do preso e do internado; 

        VI - formação educacional e cultural do preso e do internado; 

        VII - elaboração e execução de projetos voltados à reinserção social de presos, 
internados e egressos; 

        VIII - programas de assistência jurídica aos presos e internados carentes; 

        IX - programa de assistência às vítimas de crime; 

        X - programa de assistência aos dependentes de presos e internados; 

        XI - participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre matéria 
penal, penitenciária ou criminológica, realizados no Brasil ou no exterior; 

        XII - publicações e programas de pesquisa científica na área penal, penitenciária ou 
criminológica; 
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        XIII - custos de sua própria gestão, excetuando-se despesas de pessoal relativas a 
servidores públicos já remunerados pelos cofres públicos. 

        XIV - manutenção de casas de abrigo destinadas a acolher vítimas de violência 
doméstica. (Incluído pela Lei Complementar nº 119, de 2005) 

        § 1º Os recursos do FUNPEN poderão ser repassados mediante convênio, acordos 
ou ajustes, que se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo. 

        § 2º Serão obrigatoriamente repassados aos estados de origem, na proporção de 
cinqüenta por cento, os recursos previstos no inciso VII do art. 2º desta Lei 
Complementar. 

        § 3º Os saldos verificados no final de cada exercício serão obrigatoriamente 
transferidos para crédito do FUNPEN no exercício seguinte. 

§ 4o  Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que deixarem de fornecer ou 
atualizar seus dados no Sistema não poderão receber recursos do Funpen. (Incluído pela 
Lei nº 12.681, de 2012) 

 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências. 

(...) 

        Art. 3° Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta lei serão repassados de 
forma regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de acordo com 
os critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

        § 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no art. 35 da 
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, será utilizado, para o repasse de recursos, 
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exclusivamente o critério estabelecido no § 1° do mesmo artigo. (Vide Lei nº 8.080, de 
1990) 

        § 2° Os recursos referidos neste artigo serão destinados, pelo menos setenta por 
cento, aos Municípios, afetando-se o restante aos Estados. 

        § 3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio para execução de ações e 
serviços de saúde, remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do 
art. 2° desta lei. 

        Art. 4° Para receberem os recursos, de que trata o art. 3° desta lei, os Municípios, os 
Estados e o Distrito Federal deverão contar com: 

        I - Fundo de Saúde; 

        II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto n° 
99.438, de 7 de agosto de 1990; 

        III - plano de saúde; 

        IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 4° do art. 33 da Lei 
n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

        V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 

        VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), 
previsto o prazo de dois anos para sua implantação. 

        Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo 
Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em que os recursos 
concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos Estados ou pela União. 

LEI Nº 9.604, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a prestação de contas de aplicação de 
recursos a que se refere a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, e dá outras providências. 
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Art. 1º A prestação de conta da aplicação dos recursos financeiros oriundos do Fundo 
Nacional de Assistência Social, a que se refere a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
será feita pelo beneficiário diretamente ao Tribunal de Contas do Estado ou do Distrito 
Federal, no caso desses entes federados, e à Câmara Municipal, auxiliada pelos 
Tribunais de Contas dos Estados ou Tribunais de Contas dos Municípios ou Conselhos de 
Contas dos Municípios, quando o beneficiário for o Município, e também ao Tribunal de 
Contas da União, quando por este determinado.    (Vide ADIN 1934) 

        Parágrafo único. É assegurado ao Tribunal de Contas da União e ao Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo da União o acesso, a qualquer tempo, à 
documentação e comprobatória da execução da despesa, aos registros dos programas e 
a toda documentação pertinente a assistência social custeada com recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social.   (Vide ADIN 1934) 

        Art. 2º Os recursos poderão ser repassados automaticamente para o fundo estadual, 
do Distrito Federal ou municipal, independentemente de celebração de convênio, ajuste, 
acordo ou contrato, desde que atendidas as exigências deste artigo pelo respectivo 
Estado, Distrito Federal ou Município. 

        Parágrafo único. Os recursos do Fundo Nacional de Assistência Social recebidos 
pelos fundos estaduais, municipais ou do Distrito Federal, na forma prevista no caput, 
serão aplicados segundo as prioridades estabelecidas nos planos de assistência social 
aprovados, pelos respectivos conselhos, buscando, no caso de transferência aos fundos 
municipais, a compatibilização no plano estadual e respeito ao princípio de equidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos.) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 28/2/2014. 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 10593/2014 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 73, DE 2014 

(Complementar) 
 
 
 
 

Acrescenta o §5º ao art. 3º da Lei 
Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, 
para  modificar a distribuição dos recursos do 
Fundo Penitenciário Nacional  - FUNPEN. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, passa 
a vigorar acrescido do seguinte §5º: 

“Art. 3º ............................................................................. 
........................................................................................... 
 
“§ 5º Ressalvado o disposto no §2º deste artigo, serão 
obrigatoriamente repassados aos fundos penitenciários estaduais, 
regularmente instituídos,  trinta por cento dos recursos previstos 
no art. 2º desta Lei Complementar, a serem divididos igualmente 
entre todos os referidos fundos.” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em 1994, a Lei Complementar nº 79 criou o Fundo Penitenciário Nacional – 
FUNPEN, administrado pelo Ministério da Justiça e destinado a “proporcionar recursos e 
meios para financiar e apoiar as atividades e programas de modernização e 
aprimoramento do Sistema Penitenciário Brasileiro.” 

Além das dotações orçamentárias da União, ao FUNPEN são destinados 
recursos provenientes de várias outras fontes, dentre os quais as receitas provenientes de 
multas decorrentes de sentenças penais transitadas em julgado; de 3% da arrecadação 
com concursos de prognósticos, sorteios e loterias federais; e a metade do montante total 
das custas judiciais recolhidas em favor da União, relativas aos serviços forenses.  

A referida Lei Complementar estabelece que 50% das receitas provenientes 
de custas judiciais, e tão somente as relativas aos serviços forenses, sejam repassadas 
aos estados de origem. 

Com o presente projeto de lei, proponho que, mantida a distribuição acima 
mencionada, sejam também divididos igualitariamente entre os estados 30% dos recursos 
oriundos das demais fontes.  

Como se sabe, a lei material e processual penal é federal no Brasil, mas não 
sua execução. Isto é, a federalização da execução penal não ocorre, na medida em que 
esta é compartilhada com os estados. Com efeito, lógico que recursos federais sejam 
compartilhados com as unidades da Federação executoras do cumprimento de penas, 
quaisquer que sejam os regimes de punição estatal impostos aos criminosos 
sentenciados.  

Por outro lado, a mencionada Lei Complementar prevê, a meu ver, de forma 
adequada, a aplicação dos recursos do FUNPEN. Destacaria, a propósito, a aplicação em 
construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais, bem como 
a manutenção dos serviços penitenciários, a aquisição de material permanente, 
equipamentos e veículos especializados, a implantação de medidas pedagógicas voltadas 
para o trabalho profissional do preso e do internado, a execução de projetos voltados para 
a reintegração social dos apenados, entre outras iniciativas imprescindíveis para a 
melhoria do setor. 

Todavia, a situação dos presídios e dos presidiários no Brasil atingiu um 
grau de degradação humana incompatível com a nossa civilização e com o estágio de 
desenvolvimento econômico, social e político que atingimos em nossa história. Em termos 
absolutos, observa-se que a população carcerária aumentou de 232.755 detentos, em 
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2000, para 549.577, em 2012, colocando o Brasil na 4ª posição mundial entre as nações 
com maior número de presidiários. No período 2008-2012, o país registrou um aumento 
médio anual de 25.395 em sua população encarcerada, correspondendo a uma taxa de 
crescimento médio anual de 5,42%. Além da elevada proporção de 288 presos para cada 
100 mil habitantes, há déficit apurado de 240 mil vagas e evidentes sinais de superlotação 
nas prisões. 

Igualmente grave: nas palavras da OAB, as prisões transformaram-se em 
‘universidades do crime’. Para doutrinadores da área do direito penal, em verdadeiras 
‘sucursais do inferno’.  

A crise, que no momento vem à tona, arrasta-se, na verdade, há décadas. 
Indubitavelmente atingiu seu ponto de ebulição, com graves riscos de explosão sistêmica 
e efeitos devastadores imprevisíveis na ordem social. Basta notar a recente evolução da 
taxa de criminalidade – sob as mais variadas formas de delinqüência – no País.  

Enquanto a ONU considera tolerável a taxa 10 homicídios por 100 mil 
habitantes, o Brasil registra 20,4 assassinatos para cada 100 mil habitantes. Isto é, 
praticamente o dobro, embora saibamos que há estados e metrópoles nos quais essa 
triste estatística oscila entre 32,8 e 94,5 homicídios para cada 100 mil habitantes. Os 
dados revelam a nacionalização da violência, com expansão da criminalidade 
acompanhando a desconcentração industrial e os deslocamentos populacionais em 
função de novas oportunidades nas atividades econômicas. 

E, reconhecidamente, os estados não dispõem de recursos suficientes para 
executar tais penas, de modo a oferecer condições minimamente adequadas aos 
criminosos, a prepará-los para a reinserção social e, enfim, a resgatar a sua dignidade 
como pessoa.  

Com efeito, entendo que, em razão dos altos custos de manutenção do 
sistema penitenciário, as Unidades da Federação não possuem disponibilidades para 
arcar integralmente com a manutenção e aprimoramento de seus sistemas prisionais, 
sendo, portanto, compelidas a fazer uso dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional – 
mormente quando o assunto é financiamento de vagas e assistência aos presos e aos 
egressos. Afinal, como sabemos, somente com a integração e sincronização de ações do 
controle social formal (Estado) com as do controle social informal (família, educação, 
emprego e renda) se pode produzir efetividade na política de segurança, de repressão e 
de prevenção de delitos. 

Com a iniciativa, aos fundos penitenciários estaduais seriam destinados 30% 
dos recursos do mencionado Fundo federal, em adição à vigente partilha de receitas 
provenientes de custas judiciais. Trata-se de modesta contribuição voltada para o 
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desenvolvimento de ações integradas e articuladas entre a União e os Estados, visando 
alcançar urgentemente melhorias no sistema prisional do País. A medida proposta não 
cria despesa pública, portanto não afeta o equilíbrio fiscal. Apenas redistribui os recursos 
alocados ao FUNPEN entre a União e os Estados, buscando otimizar os resultados com a 
sua alocação. 

Pelos motivos expostos e com o espírito voltado para o encaminhamento de 
soluções para problema tão grave em nosso País, submeto aos meus pares o presente 
projeto de lei e conto com a sua aprovação.  

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

SENADOR PAULO DAVIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 07 DE JANEIRO DE 1994 

 Cria o Fundo Penitenciário Nacional -
FUNPEN, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Penitenciário Nacional - 
FUNPEN, a ser gerido pelo Departamento de Assuntos Penitenciários da Secretaria dos 
Direitos da Cidadania e Justiça, com a finalidade de proporcionar recursos e meios para 
financiar e apoiar as atividades e programas de modernização e aprimoramento do 
Sistema Penitenciário Brasileiro. 

Art. 2º Constituirão recursos do FUNPEN: 

I - dotações orçamentárias da União; 

II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a 
receber de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como 
de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras; 

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com entidades 
públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras; 

IV - recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos em favor da 
União Federal, nos termos da legislação penal ou processual penal, excluindo-se aqueles 
já destinados ao Fundo de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986; 

V - multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado; 

VI - fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na lei processual 
penal; 

VII - cinqüenta por cento do montante total das custas judiciais recolhidas em favor da 
União Federal, relativas aos seus serviços forenses; 

VIII - três por cento do montante arrecadado dos concursos de prognósticos, sorteios e 
loterias, no âmbito do Governo Federal; 
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IX - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, decorrentes de 
aplicação do patrimônio do FUNPEN; 

X - outros recursos que lhe forem destinados por lei. 

Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em: 

I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais; 

II - manutenção dos serviços penitenciários; 

III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço penitenciário; 

IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especializados, 
imprescindíveis ao funcionamento dos estabelecimentos penais; 

V - implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho profissionalizante do 
preso e do internado; 

VI - formação educacional e cultural do preso e do internado; 

VII - elaboração e execução de projetos voltados à reinserção social de presos, 
internados e egressos; 

VIII - programas de assistência jurídica aos presos e internados carentes; 

IX - programa de assistência às vítimas de crime; 

X - programa de assistência aos dependentes de presos e internados; 

XI - participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre matéria penal, 
penitenciária ou criminológica, realizados no Brasil ou no exterior; 

XII - publicações e programas de pesquisa científica na área penal, penitenciária ou 
criminológica; 

XIII - custos de sua própria gestão, excetuando-se despesas de pessoal relativas a 
servidores públicos já remunerados pelos cofres públicos. 

XIV - manutenção de casas de abrigo destinadas a acolher vítimas de violência 
doméstica. (Incluído pela Lei Complementar nº 119, de 2005) 
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§ 1º Os recursos do FUNPEN poderão ser repassados mediante convênio, acordos ou 
ajustes, que se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo. 

§ 2º Serão obrigatoriamente repassados aos estados de origem, na proporção de 
cinqüenta por cento, os recursos previstos no inciso VII do art. 2º desta Lei 
Complementar. 

§ 3º Os saldos verificados no final de cada exercício serão obrigatoriamente transferidos 
para crédito do FUNPEN no exercício seguinte. 

§ 4o Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que deixarem de fornecer ou 
atualizar seus dados no Sistema não poderão receber recursos do Funpen. (Incluído pela 
Lei nº 12.681, de 2012) 

Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei 
Complementar. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO 
Maurício Corrêa 

 
 
 
 
 
 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania.) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 12/3/2014 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 10693/2014 
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PARECER Nº       DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 397 de 2015, do Senador Antonio 

Anastasia, que estabelece as normas gerais para a 

negociação coletiva na administração pública 

direta, nas autarquias e fundações públicas dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

Relator: Senador DOUGLAS CINTRA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional 

(CEDN), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 397 

de 2015, do Senador Antonio Anastasia, que estabelece, nos termos do art. 

1º, normas gerais para a negociação coletiva na administração pública direta 

e nas autarquias e fundações públicas dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

Destaquemos as principais regras da proposição. Os arts. 2º e 5º 

dispõem que a negociação coletiva observará não só os princípios gerais 

aplicáveis à administração pública dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, mas também o disposto na Convenção nº 

151 e na Recomendação nº 159, ambas da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), firmadas em 1978, e no Decreto nº 7.944, de 6 de março de 

2013, que as promulga. 

O art. 3º define como negociação coletiva o mecanismo 

permanente de prevenção e solução de conflitos envolvendo os servidores e 

empregados públicos e a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, bem como suas autarquias. 
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O art. 4º reza que os entes federativos poderão editar normas 

suplementares às previstas na futura Lei resultante do projeto em tela, para 

atendimento a suas peculiaridades. 

O art. 5º estabelece ainda que a negociação coletiva reger-se-á 

por diversos princípios específicos, entre eles: democratização da relação 

entre o Poder Público e seus servidores e empregados; continuidade e 

perenidade da negociação coletiva; paridade de representação na negociação; 

transparência na apresentação de dados e informações; e contraditório 

administrativo. 

O art. 6º elenca como objetivos gerais da negociação coletiva, 

entre outros: prevenir a instauração de conflitos ou buscar a autocomposição 

quanto aos já instaurados; adotar, quando necessário, as medidas para 

converter em lei o negociado; e minimizar a judicialização dos conflitos. 

O art. 7º apresenta como limites à celebração de negociação 

coletiva no setor público: o princípio da reserva legal; as iniciativas 

legislativas privativas dos Poderes, conforme a Constituição Federal (CF) e 

as Constituições Estaduais e Leis Orgânicas; os parâmetros orçamentários 

constitucionais; as regras sobre despesas com pessoal da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF); e 

outros previstos em leis específicas. 

Os arts. 8º e 9º preveem que os entes políticos proverão os meios 

necessários à efetivação da negociação coletiva, definir a forma como ela 

será adotada e o órgão ou entidade responsável pelo suporte a sua realização. 

O art. 10 define que a abrangência da negociação poderá se 

estender a um, alguns ou todos os órgãos do ente federativo. O art. 11 aduz 

que o objeto da negociação pode ser qualquer questão relacionada aos 

servidores ou empregados públicos, apresentando rol exemplificativo de 

temas. 

O art. 12 expressa que os representantes sindicais e do ente 

estatal participarão de forma paritária, veiculando diversas regras para a 

representação das partes. Já o art. 13 permite a participação de um mediador, 

com atribuição de colaborar no processo de negociação. 

O art. 14 prevê que os atos procrastinatórios que denotem 

desinteresse do Poder Público em implementar o processo de negociação 

coletiva poderão ser caracterizados como infração disciplinar. Por sua vez, o 
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art. 15 acrescenta que, quando o desinteresse for dos representantes dos 

servidores ou empregados, será possível a atribuição de multa à respectiva 

entidade sindical. 

O art. 17 estabelece que as cláusulas acordadas que prescindam 

de lei serão encaminhadas aos órgãos ou entidades competentes para sua 

imediata adoção e as abrangidas pelo princípio da reserva legal serão 

encaminhadas ao titular da iniciativa da respectiva lei para que ele envie o 

projeto ao Poder Legislativo, observadas as balizas orçamentárias e as de 

responsabilidade fiscal. 

O art. 19 reza que, no caso de acordo parcial ou inexistência de 

acordo, a parte controversa poderá, por comum acordo, ser submetida a 

processos alternativos de solução de conflitos como mediação, conciliação 

ou arbitragem. 

O art. 20 prevê que, nas hipóteses em que o objeto da 

negociação coletiva deva ser veiculado em lei com reserva de iniciativa, 

cópia do termo de negociação será encaminhada ao Legislativo, juntamente 

com o projeto de lei e a exposição de motivos. 

O art. 21 aduz que as entidades sindicais, os órgãos estatais de 

articulação institucional com o Poder Legislativo e as Lideranças do 

Governo na respectiva Casa legislativa deverão promover os esforços 

necessários para que os projetos tramitem com a celeridade desejada e 

respeitem, sempre quando possível, os resultados das negociações. 

Por fim, o art. 26 prevê a entrada em vigor da futura lei noventa 

dias após sua publicação oficial. 

Em robusta justificação, o autor afirma que o tema é uma das 

mais relevantes questões sobre modernização e democratização das relações 

entre o Estado e seus servidores. Segundo ele, a realidade nessa relação 

estatutária é repleta de incompreensões e enfrentamentos, que conduzem, em 

sua imensa maioria, à solução extrema da greve que, além de esgarçar as 

relações entre os servidores e o Estado, gera prejuízos incalculáveis à 

população usuária de serviços públicos. 

O autor considera imprescindível a busca de alternativas 

modernas e ágeis que permitam a prevenção ou a rápida identificação e 

tratamento dos conflitos pelos próprios atores envolvidos, em esforço de 
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autocomposição, sem necessidade de recurso ao já estrangulado Poder 

Judiciário. 

Em seguida, ele discute as balizas jurídico-constitucionais do 

tema, registrando a posição do Supremo Tribunal Federal (STF) acerca da 

questão, concluindo pela necessidade de se buscar uma interpretação da 

matéria conforme a Constituição Federal. 

O autor destaca o significativo deslocamento do eixo dos 

debates sobre remuneração e organização das carreiras do Judiciário para a 

esfera administrativa e que os servidores e o Estado-administrador, e não 

mais o Estado-juiz, passarão a ser os protagonistas e responsáveis pela 

solução de seus conflitos. Com isso, segundo ele, haverá uma redução das 

inúmeras demandas anualmente ajuizadas, caminhando-se uma desejada 

desjudicialização das demandas dos servidores públicos. 

Distribuída originalmente à Comissão de Assuntos Sociais e à 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, a matéria foi redistribuída a 

esta Comissão Especial, em razão do Requerimento nº 935 de 2015. A 

proposição não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Tendo em vista o Requerimento nº 935 de 2015, aprovado pelo 

Plenário do Senado Federal, compete à CEDN apreciar a presente matéria. 

Quanto à constitucionalidade, a proposição se harmoniza com a 

Carta Magna. Essencialmente, ela dará efetividade aos incisos VI e VII do 

art. 37 da Constituição, que estabelecem o direito à sindicalização e à greve 

dos servidores públicos, compatibilizando-os com o princípio da legalidade 

e com os dispositivos que disciplinam o processo orçamentário. 

Vale ressaltar que, embora o STF já tenha concluído pela 

inconstitucionalidade de lei que preveja a negociação coletiva no serviço 

público (ADI 492/DF e ADI 559/MT), tal posição fundamentou-se no fato 

de a Lei Maior estabelecer a reserva legal para as matérias sobre regime 

jurídico e remuneração de servidores públicos, não sendo possível, por isso, 

assegurar a tais agentes o direito à negociação coletiva, que compreende 

acordos entre empregadores e empregados e o eventual direito de 

ajuizamento de dissídio coletivo na Justiça do Trabalho. Além disso, a Corte 

destacou também a necessidade de observância da capacidade orçamentária 

do Estado nessas matérias (§ 1º do art. 169 da CF). 
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Ocorre que o presente projeto equaciona tais questões, para não 

incorrer nas inconstitucionalidades contidas nos projetos anteriormente 

analisados pelo STF. O art. 17 do PLS 397 de 2015 é claro ao dizer que 

apenas as cláusulas negociadas e aprovadas que prescindam de lei para sua 

efetivação serão encaminhadas aos órgãos ou entidades competentes para 

imediata adoção, ao passo que aquelas abrangidas pelo princípio da reserva 

legal e pela reserva de iniciativa serão encaminhadas ao titular da iniciativa 

da respectiva lei para que ele envie o respectivo projeto ao Poder Legislativo, 

obedecidas as balizas orçamentárias e as de responsabilidade fiscal. Além 

disso, o projeto não estabelece a possibilidade de ajuizamento de dissídio 

coletivo em caso de ausência de acordo na negociação, evitando, novamente, 

incorrer em incompatibilidade com a Carta Magna nesse ponto. 

Nota-se, portanto, que nenhuma medida negociada dependente 

de aprovação de lei e de adequação orçamentária e fiscal, nos termos da CF 

e da LRF, será implementada sem o necessário envio de projeto de lei pela 

autoridade competente e o consequente aval do Poder Legislativo. Com isso, 

o projeto atende simultaneamente os preceitos constitucionais e as diretrizes 

da Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159, ambas da OIT, que tratam 

da negociação coletiva no setor público. 

Do mesmo modo, a iniciativa não merece reparos no que toca à 

juridicidade e à regimentalidade e vem vazada em boa técnica legislativa, de 

acordo com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

No mérito, o PLS nº 397 de 2015 significará um importante 

avanço na relação entre o Estado e seus servidores, permitindo sua 

democratização e reduzindo os eventuais conflitos dela decorrentes. 

A matéria permitirá que o diálogo supere as divergências, 

viabilizando que as partes possam acordar soluções negociadas, que 

assegurem, na medida do possível, o atendimento às reivindicações dos 

servidores, dentro da capacidade financeira dos tesouros públicos, com vistas 

à continuidade do serviço público e à consequente redução da ocorrência de 

greves e paralisações. Os instrumentos que serão postos às partes terão ainda 

a consequência de reduzir a litigiosidade e a carga de ações no Poder 

Judiciário. 

Com isso, os benefícios se distribuirão não apenas para os 

servidores e para a Administração, mas também para a população em geral, 

que receberá, como consequência da redução da litigiosidade das demandas 
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dos servidores e empregados públicos, uma prestação jurisdicional mais 

célere para suas próprias causas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do PLS nº 397 de 2015 e, no mérito, 

pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 397,   , DE 2015

Estabelece as normas gerais para a negociação 

coletiva na administração pública direta, nas 

autarquias e fundações públicas dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei estabelece as normas gerais para a negociação 

coletiva na administração pública direta, nas autarquias e fundações 

públicas dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Art. 2º A negociação coletiva de que trata esta Lei observará, 

também, o disposto na Convenção nº 151 e na Recomendação nº 159, 

ambas da Organização Internacional do Trabalho – OIT, firmadas em 1978, 

e no Decreto nº 7.944, de 6 de março de 2013, que as promulga. 

§ 1º A expressão “pessoas empregadas pelas autoridades

públicas”, constante do item 1, do Artigo 1, da Convenção nº 151, abrange 

tanto os empregados públicos, ingressos na Administração Pública 

mediante concurso público, regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, quanto os servidores públicos no plano federal, regidos pela Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os servidores públicos nos âmbitos 

estadual, distrital e municipal, regidos pela legislação específica de cada 

um desses entes federativos. 

§ 2º Consideram-se "organizações de trabalhadores”

abrangidas pela Convenção apenas as organizações constituídas nos termos 

do art. 8º da Constituição. 
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§ 3º. Na falta de entidade sindical, assembleia dos servidores

interessados constituirá comissão de negociação. 

Art. 3º A negociação coletiva de que trata esta Lei é o 

mecanismo permanente de prevenção e solução de conflitos envolvendo os 

servidores e empregados públicos e a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, bem como suas Autarquias 

Art. 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão editar normas suplementares às previstas nesta Lei, 

para que sejam atendidas suas peculiaridades. 

Capítulo II 

PRINCÍPIOS, OBJETIVOS GERAIS E LIMITES 

Art. 5º A negociação coletiva de que trata esta Lei, além de 

observar os princípios gerais aplicáveis à administração pública dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

previstos no caput do art. 37 da Constituição, rege-se pelos seguintes 

princípios específicos: 

I – democratização da relação entre o Poder Público e seus 

servidores e empregados; 

II – continuidade e perenidade da negociação coletiva; 

III – efetivo interesse em negociar; 

IV – paridade de representação na negociação; 

V – legitimidade dos negociadores; 

VI – razoabilidade das propostas apresentadas; 

VII – transparência na apresentação de dados e informações; 

VIII – lealdade e boa-fé na negociação; 

IX – contraditório administrativo; 
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X – respeito à diversidade de opiniões; 

XI – razoável duração do processo de negociação; 

XII – efetividade da negociação e respeito ao pactuado. 

Art. 6º Constituem objetivos gerais da negociação coletiva de 

que trata esta Lei: 

I – prevenir a instauração de conflitos; 

II – tratar os conflitos instaurados e buscar a solução por 

autocomposição; 

III – observar os limites constitucionais e legais à negociação; 

IV – comprometer-se com o resultado da negociação; 

V – adotar, quando necessário, as medidas necessárias junto ao 

Poder Legislativo para tornar possível a conversão em lei do que foi 

negociado; 

VI – minimizar a judicialização de conflitos envolvendo 

servidores e empregados públicos e os entes estatais; 

VII – contribuir para reduzir a incidência de greves de 

servidores e empregados públicos. 

Art. 7º São limites constitucionais e legais a serem observados 

na negociação coletiva no setor público: 

I – o princípio da reserva legal; 

II – a prerrogativa de iniciativa do Presidente da República nas 

leis que disponham sobre as matérias tratadas no inciso II, do § 1º art. 61 da 

Constituição, e seus similares nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas 

Municipais e Distrital; 

III – as prerrogativas de iniciativa estatuídas nos arts. 51, 

inciso IV; 52, inciso XIII; 96, inciso II; 127, § 2º; e 134, §§ 3º e 4º; todos 
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da Constituição, e seus similares, quando houver, nas Constituições 

Estaduais e Leis Orgânicas Municipais e Distrital; 

IV – os parâmetros orçamentários previstos na Constituição, 

em especial, as regras contidas em seu art. 169; 

V – as regras relativas às despesas com pessoal previstas na 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em especial, seus arts. 18 

a 23; 

VI – outras restrições previstas em leis específicas. 

Capítulo III 

FORMA, ABRANGÊNCIA, OBJETO, ATORES E INSTRUMENTO 

DE FORMALIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão prover todos os meios necessários para a plena 

efetivação da negociação coletiva como mecanismo permanente de 

prevenção e solução de conflitos nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. Incluem-se no conceito de meios necessários 

de que trata o caput os recursos físicos, de infraestrutura, materiais, 

computacionais e humanos. 

Art. 9º Cada ente federativo definirá a forma como a 

negociação coletiva será adotada, assim como o órgão ou entidade 

responsável por dar suporte à sua realização. 

Parágrafo único. A negociação coletiva poderá ter a forma de 

mesa de negociação, conselho, comissão, grupo de trabalho, ou qualquer 

outra que convier ao respectivo ente federado. 

Art. 10. A abrangência da negociação coletiva será definida 

livremente pelos representantes dos servidores e empregados públicos e dos 

entes estatais envolvidos na negociação. 

Parágrafo único. A negociação poderá abranger: 
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I – um único órgão e/ou entidade; 

II – um conjunto de órgãos e/ou entidades; 

III – todos os órgãos e/ou entidades de um ente federado. 

Art. 11. São objeto de negociação coletiva todas as questões 

relacionadas aos servidores e empregados públicos, incluindo: 

I – planos de carreira; 

II – criação, transformação e extinção de cargos, funções e 

empregos públicos; 

III – remuneração; 

IV – revisão geral anual das remunerações, de que trata o art. 

37, X, da Constituição; 

V – regime jurídico; 

VI – estabilidade e avaliação de desempenho; 

VII – condições de trabalho; 

VIII – planos de saúde; 

IX – planos de capacitação; 

X – aposentadoria e demais benefícios previdenciários; 

XI – organização sindical; 

XII – qualidade dos serviços públicos prestados; 

XIII – política de recursos humanos; 

XIV – estrutura e funcionamento da administração pública 

direta, autárquica e fundacional. 
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Art. 12. Participam, de forma paritária, do processo de 

negociação coletiva os representantes sindicais dos servidores públicos e 

dos empregados públicos e os representantes do ente estatal respectivo. 

§ 1º Cabe às entidades sindicais dos servidores e empregados

públicos, na forma de seu estatuto, a designação de seus representantes, 

assim como a definição de seu posicionamento sobre as questões que serão 

tratadas no processo de negociação coletiva. 

§ 2º Os representantes do ente estatal no processo de

negociação coletiva serão designados pelo titular do órgão ou entidade que 

detenha a competência de coordenar e gerir o respectivo sistema de pessoal 

civil. 

§3º Os representantes dos servidores e empregados públicos e

os dos entes estatais envolvidos na negociação devem possuir o 

conhecimento necessário sobre as matérias objeto de negociação, assim 

como autonomia para negociar. 

§ 4º Os representantes dos servidores e empregados públicos e

dos entes estatais envolvidos na negociação elaborarão o cronograma dos 

trabalhos, podendo ainda estabelecer regimento interno que disponha sobre 

os procedimentos da negociação e detalhamento de suas responsabilidades.  

§ 5º A participação no processo de negociação não é

remunerada. 

§ 6º Nas hipóteses em que a negociação ultrapasse os limites

de autonomia concedidos aos representantes, a reunião será suspensa para 

que se colha o posicionamento oficial da entidade sindical e do ente 

público respectivo, necessário para o prosseguimento das tratativas. 

Art. 13. As partes poderão solicitar, mediante acordo entre si, 

a participação de um mediador, que terá como atribuição colaborar com a 

condução do processo de negociação com vistas à obtenção de êxito. 

Art. 14. Os atos comissivos ou omissivos meramente 

procrastinatórios, devidamente comprovados, que denotem desinteresse dos 

representantes do Poder Público em implementar o processo de negociação 

coletiva de que trata esta Lei poderão dar ensejo à sua caracterização como 

infração disciplinar nos termos do respectivo regime jurídico.  
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Art. 15. Quando o desinteresse de que trata o art. 14 for dos 

representantes dos servidores e empregados públicos, será possível a 

atribuição de multa à respectiva entidade sindical em valor proporcional à 

sua condição econômica. 

Art. 16. Concluída a negociação, será elaborado termo de 

acordo. 

§1º Constarão do termo de que trata o caput:

I – a identificação das partes abrangidas; 

II – o objeto negociado; 

III – os resultados alcançados com a negociação coletiva; 

IV – as formas e os responsáveis por sua implementação; 

V – o período de vigência e a especificação da possibilidade de 

sua renovação ou revisão. 

§ 2º Subscreverão o termo os representantes dos servidores e

empregados públicos e dos entes estatais envolvidos na negociação. 

§ 3º Deverá constar do termo a manifestação do titular do

órgão ou entidade que detenha a competência de coordenar e gerir o 

sistema de pessoal civil no âmbito do respectivo ente federado. 

§ 4º O termo de que trata o caput constitui-se no instrumento

de formalização da negociação coletiva para todos os fins previstos nesta 

Lei. 

Art. 17. Havendo acordo integral entre as partes, deverão ser 

adotadas as seguintes medidas após a elaboração do termo previsto no art. 

16: 

I – as cláusulas da negociação que tratem de questões que 

prescindam de lei para sua efetivação serão encaminhadas aos órgãos ou 

entidades competentes para sua imediata adoção; 
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II – as cláusulas abrangidas pelo princípio da reserva legal e 

pela reserva de iniciativa serão encaminhadas ao titular da iniciativa da 

respectiva lei para que as envie, na forma de projeto, ao Poder Legislativo, 

obedecidas as balizas orçamentárias e as de responsabilidade fiscal. 

Art. 18. Caso seja obtido acordo parcial ao término da 

negociação coletiva, a parte consensual seguirá o previsto nos incisos I e II 

do art. 17. 

Art. 19. No caso de acordo parcial, de que trata o art. 18, ou de 

inexistência de acordo, a parte controversa será submetida, caso haja 

interesse comum dos representantes do Poder Público e dos servidores e 

empregados públicos, a processos alternativos de solução de conflitos 

como mediação, conciliação ou arbitragem. 

§ 1º O Poder Público desenvolverá programas destinados a

auxiliar, orientar e estimular a autocomposição, bem como identificar ou 

desenvolver soluções consensuais para a controvérsia. 

§ 2º Os processos alternativos previstos no caput devem ser

instituídos de modo a garantir a independência e a imparcialidade da 

decisão e a inspirar confiança nas partes interessadas. 

§ 3º Solucionado o conflito, será subscrito termo pelos

representantes dos servidores e do Poder Público, ou será proferida 

sentença arbitral, observado o disposto nos incisos I e II do art. 17. 

Capítulo IV 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA E RELAÇÃO COM O PODER 

LEGISLATIVO 

Art. 20. Nas hipóteses em que haja previsão constitucional 

para que a matéria objeto de negociação coletiva seja veiculada por lei com 

reserva de iniciativa, cópia do termo de acordo  será encaminhada ao Poder 

Legislativo, juntamente com o projeto de lei e com a exposição de motivos. 

Art. 21. As entidades sindicais que representam os servidores 

e empregados públicos, os órgãos estatais competentes pela articulação 

institucional com o Poder Legislativo e as Lideranças do Governo na 

respectiva Casa legislativa promoverão os esforços necessários junto às 
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Lideranças Partidárias para que os projetos de lei que veiculam o resultado 

de negociações coletivas exitosas tramitem com a celeridade desejada e 

respeitem, sempre quando possível, os resultados das negociações, 

observado o disposto no art. 63, I, da Constituição. 

Art. 22. Eventuais alterações de mérito no projeto serão 

consideradas pelo Chefe do Poder Executivo respectivo quando da análise, 

de que trata o art. 66 da Constituição, que subsidia sua sanção ou veto. 

Capítulo V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. Publicada a lei que veicula o objeto de negociação 

coletiva, seus efeitos serão monitorados e avaliados pelos representantes 

sindicais dos servidores e empregados públicos e pelos representantes do 

respectivo ente estatal. 

Art. 24. Será promovido intercâmbio periódico de 

experiências envolvendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios e os representantes sindicais dos servidores e empregados 

públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o objetivo 

de aprimorar e desenvolver a negociação coletiva no setor público. 

Art. 25. Aplica-se esta Lei para as negociações ou quaisquer 

tratativas envolvendo servidores e empregados públicos e os entes 

federados que se achem em curso, em nível administrativo, na data que 

entrar em vigor. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submetemos à apreciação do Senado 

Federal objetiva estabelecer as normas gerais para a negociação coletiva na 

administração pública direta, nas autarquias e fundações públicas dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Entendemos ser essa uma das mais relevantes questões no que 

concerne à modernização e democratização das relações entre o Estado, em 

sentido lato, e seus servidores. 

A realidade que vivemos – e aqueles que como nós tiveram a 

experiência de ser o Chefe do Poder Executivo poderão testemunhar com 

mais ênfase – nessa relação estatutária é repleta de incompreensões e 

enfrentamentos, que conduzem, em sua imensa maioria, à solução extrema 

da greve que, além de esgarçar as relações entre os servidores e o Estado, 

gera prejuízos incalculáveis à população usuária de serviços públicos. 

É imprescindível que busquemos alternativas modernas e ágeis 

que permitam a prevenção de conflitos, ou, na pior das hipóteses, sua 

rápida identificação e tratamento, pelos próprios atores envolvidos, em 

esforço de autocomposição, sem que seja necessário o recurso ao Poder 

Judiciário, que já se encontra completamente estrangulado pelo excesso de 

demandas. 

Temos plena compreensão da complexidade da matéria e 

entendemos que o presente projeto de lei pode ser um importante 

instrumento na oferta de alternativas constitucionalmente viáveis para o 

início do necessário debate parlamentar que irá se travar sobre o tema. 

Tentaremos sumarizar o debate jurídico-constitucional que já 

se produziu no Brasil sobre a questão. 

O legislador constituinte, ao tratar dos servidores públicos, fez 

constar do texto constitucional, no inciso VI do art. 37 da Constituição 

Federal (CF), o direito à livre associação sindical e no inciso VII do mesmo 

artigo, com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 19, de 5 de 

junho de 1998, o direito de greve nos termos de lei específica. 

Não fez, contudo, menção expressa à negociação coletiva. 

Ademais, o § 3º do art. 39 da CF, que estende aos servidores públicos 

alguns dos direitos trabalhistas atribuídos aos trabalhadores do setor 

privado, não elenca o inciso XIV do art. 7º da CF, que faz referência à 

negociação coletiva. 

Tentando suprir essa suposta lacuna constitucional, o 

legislador ordinário fez constar do art. 240 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
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públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, 

conhecida como a “Lei do Regime Jurídico Único”, a alínea d, que 

assegurava o direito à negociação coletiva. 

Mencionado dispositivo foi vetado pelo Presidente da 

República sob a alegação de que as relações estatutárias entre o Estado e os 

servidores têm base legal, de iniciativa legislativa privativa do Chefe do 

Poder Executivo, e, portanto, infensas a qualquer tipo de renúncia 

estabelecida em negociação coletiva. Ademais, havia que se obedecer às 

restrições de natureza orçamentária e fiscal. 

O veto presidencial foi rejeitado pelo Congresso Nacional e, 

consequentemente, mantido, com publicação em 19 de abril de 1991, o 

texto da alínea d do art. 240 da Lei nº 8.112, de 1990, que previa a 

negociação coletiva para os servidores públicos. 

Posteriormente, foi ajuizada a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) nº 492/DF, relator o Ministro Carlos Velloso, 

julgada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 12 de novembro de 1992, 

com decisão publicada no Diário de Justiça de 12 de março de 1993, que 

concluiu pela inconstitucionalidade do dispositivo que previa a negociação 

coletiva, tendo em vista, essencialmente, o princípio da legalidade e o da 

indisponibilidade do interesse público. 

Por fim, em 10 de dezembro de 1997, foi publicada a Lei nº 

9.527, que altera dispositivos das Leis nºs 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, 8.460, de 17 de setembro de 1992, e 2.180, de 5 de fevereiro de 

1954, e dá outras providências, cujo art. 18 revogou a alínea d do art. 240 

da Lei nº 8.112, de 1990, que tratava da negociação coletiva. 

Esse é, em sua essência, o panorama jurídico-constitucional 

referente à negociação coletiva no Brasil. 

Seria possível extrair desses parâmetros normativos e 

jurisprudenciais a interpretação peremptória quanto à inconstitucionalidade 

da previsão, na legislação ordinária, da negociação coletiva aplicável ao 

setor público? 

Entendemos que não. Explicamos. 
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A posição majoritária do STF no julgamento da ADI nº 492 

lastreou-se na compreensão de que no Brasil as matérias relacionadas ao 

aumento de remuneração, à criação de cargos e carreiras e ao regime 

jurídico dos servidores públicos são matérias submetidas à reserva legal, 

cujo processo legislativo é da iniciativa privativa do Presidente da 

República, no caso de servidores federais e, por simetria, dos Governadores 

dos Estados e do Distrito Federal, no caso de servidores estaduais ou 

distritais, e dos Prefeitos, no caso de servidores municipais, ex vi do art. 61, 

§ 1º, inciso II, alíneas a e c da CF.

Ademais, qualquer medida governamental que gere impactos 

financeiros e orçamentários há de estar contemplada na legislação 

orçamentária de regência, vale dizer, lei orçamentária anual, com 

autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, conforme o 

disposto no art. 169, § 1º, incisos I e II, da CF. 

Não há como se olvidar, tampouco, que os gastos com pessoal, 

em todas as esferas da federação, devem ser compatíveis com os limites 

fixados pelo caput do art. 169 da CF e pelos arts. 19 e 20 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Segundo essa linha de compreensão, os agentes envolvidos – 

os representantes do Estado e os representantes sindicais dos servidores – 

não tinham e não têm o poder de afastar as condicionantes impostas pela 

CF e pela legislação infraconstitucional de regência na busca de soluções 

aos conflitos jurídico-estatutários, daí a conclusão pela 

inconstitucionalidade da norma. 

A decisão nessa ADI nº 492 foi o paradigma para decisões 

posteriores do STF que declararam a inconstitucionalidade de dispositivos 

das legislações estaduais que estendiam aos servidores públicos o direito à 

negociação coletiva. 

A posição majoritária do STF quanto ao tema há que ser 

considerada. Não é possível conceber qualquer modalidade de negociação 

coletiva no âmbito do setor público que ignore essas condicionantes 

constitucionais. 

Entretanto, foi feita tábula rasa, no julgamento da ADI nº 492, 

do argumento manejado no alentado voto divergente do Ministro Marco 
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Aurélio, que concluía pela constitucionalidade da adoção da negociação 

coletiva ao setor público na linha de sua harmonização com os demais 

preceitos constitucionais. 

Por que restringir a abordagem de tão complexo tema a um 

sistema binário de decisão – constitucionalidade/inconstitucionalidade – 

quando há várias clivagens intermediárias no sistema de controle de 

constitucionalidade das normas que poderiam preservar a higidez da norma 

legal e contribuir para a pacificação da relação Estado/servidores? 

Em outras palavras, por que, na apreciação da 

constitucionalidade da negociação coletiva no setor público, não adotar o 

método da interpretação conforme a Constituição? 

O grande constitucionalista brasileiro, Paulo Bonavides, 

confere significativo destaque ao método de interpretação conforme a 

Constituição ao tratar dos métodos de interpretação constitucional da nova 

hermenêutica1. 

Em dada passagem, assevera Bonavides2: 

Em rigor não se trata de um princípio de interpretação da 

Constituição, mas de um princípio de interpretação da lei ordinária 

de acordo com a Constituição (...) significa na essência que 

nenhuma lei será declarada inconstitucional quando comportar 

uma interpretação em harmonia com a Constituição e, ao ser 

assim interpretada, conservar seu sentido ou significado. Uma 

norma pode admitir várias interpretações. Destas, algumas 

conduzem ao reconhecimento de inconstitucionalidade, outras, 

porém, consentem tomá-la por compatível com a Constituição. 

O intérprete, adotando o método ora proposto, há de inclinar-

se por esta última saída ou via de solução. A norma, 

interpretada conforme a Constituição, será, portanto, 

considerada constitucional. (grifamos) 

Percebe-se que a adoção de um conceito temperado ou 

mitigado de negociação coletiva no setor público, observadas as balizas 

constitucionais aplicáveis à remuneração, cargos e carreiras de servidores 

1 Curso de Direito Constitucional, 11ª ed.. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 473-480. 

2 Ibidem, p. 474. 
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públicos poderia ter sido construído pelo STF no julgamento da ADI nº 

492, em 1992. 

Pretendemos avançar a partir desse ponto. 

As representações sindicais dos servidores públicos sempre 

pleitearam a regulamentação do direito à negociação coletiva dos 

servidores públicos, alegando que não seria razoável debater a lei que trata 

da greve dos servidores públicos, momento final da relação em que o 

conflito já está configurado, sem que se houvesse disciplinado 

anteriormente o direito à negociação coletiva, momento em que o conflito 

poderia ser adequadamente identificado e preventivamente tratado.  

O Poder Executivo Federal instituiu, a partir de 2003, mesas 

de negociação permanente com os representantes dos servidores públicos, 

coordenadas pela Secretaria de Recursos Humanos, órgão central do 

Sistema de Pessoal Civil (SIPEC) do Poder Executivo e subordinada ao 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), com o objetivo 

de avançar nas tratativas relacionadas às demandas por estruturação de 

carreiras, padrões remuneratórios e demais direitos dos servidores. 

Tratava-se de embrião de uma sistemática de negociação 

coletiva. Houve avanços, porém, considerados insuficientes pelos 

servidores. 

Diversos Estados e Municípios adotaram e seguem adotando 

práticas semelhantes. 

Sentia-se falta de base normativa de maior densidade e, nesse 

contexto, intensificaram-se as demandas pelo encaminhamento ao 

Congresso Nacional da Convenção nº 151, da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), assinada pelo Brasil em 1978, que dispõe sobre relações de 

trabalho na administração pública. 

A mensagem presidencial que solicitava a ratificação do texto 

da Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159, ambas da OIT, ao 

Congresso Nacional, foi encaminhada em 14 de fevereiro de 2008. 

A Convenção foi sucessivamente aprovada pela Câmara dos 

Deputados e pelo Senado Federal, com a consequente promulgação do 
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Decreto Legislativo nº 206, de 7 de abril de 2010, publicado no Diário 

Oficial da União no dia seguinte. 

Em 7 de março de 2013, foi finalmente publicado o Decreto nº 

7.944, de 6 de março de 2013, que promulga a Convenção nº 151 e a 

Recomendação nº 159 da Organização internacional do Trabalho sobre as 

Relações de Trabalho na Administração Pública, firmadas em 1978. 

Com a publicação do Decreto nº 7.944, de 2013, resta 

concluído o processo de internalização da referida Convenção, com status 

de lei ordinária, que prevê a negociação coletiva dos servidores públicos no 

Brasil e fixa importantes parâmetros a serem considerados pelo poder 

público. 

E quais são esses parâmetros? 

É indispensável, para a resposta da questão anteriormente 

formulada, que se reproduzam os arts. 7º e 8º da Convenção nº 151, da 

OIT, que considera a negociação coletiva como uma iniciativa válida a ser 

estimulada, para que o Estado e seus servidores valham-se da possibilidade 

de construção consensual de solução de conflitos jurídico-estatutários, e 

que determina sejam tomadas medidas adequadas às condições nacionais. 

Nesse conceito de medidas adequadas há de ser considerada 

implícita a submissão às balizas constitucionais. Eis os dispositivos citados: 

ARTIGO 7º 

Quando necessário, devem ser tomadas medidas 

adequadas às condições nacionais para encorajar e promover o 

desenvolvimento e utilização dos mais amplos processos que 

permitam a negociação das condições de trabalho entre as 

autoridades públicas interessadas e as organizações de 

trabalhadores da função pública ou de qualquer outro processo 

que permita aos representantes dos trabalhadores da função pública 

participarem na fixação das referidas condições. 

ARTIGO 8º 

A resolução dos conflitos surgidos a propósito da fixação 

das condições de trabalho será procurada de maneira 

adequada às condições nacionais, através da negociação entre as 

partes interessadas ou por um processo que dê garantias de 

independência e imparcialidade, tal como a mediação, a conciliação 
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ou a arbitragem, instituído de modo que inspire confiança às partes 

interessadas. (grifamos) 

Surge, então, a necessidade de detalhar esses procedimentos 

referentes à negociação coletiva no setor público, de forma uniforme, que 

abranja todos os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

Municípios, suas autarquias e fundações públicas, e que respeitem os 

condicionantes postos pela Constituição Federal e pelas leis 

infraconstitucionais, como bem destacado pelo Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido, entendemos oportuno e constitucionalmente 

sustentável que lei ordinária nacional, que formule regras gerais passíveis 

de suplementação pelos entes federados, seja editada com esse propósito. 

Entendemos não haver aqui qualquer mitigação do pacto federativo, 

cláusula pétrea de nossa Constituição, consoante o estabelecido em seu art. 

60, §4º, inciso I, eis que a norma ora proposta – repita-se – formula regras 

gerais a serem suplementadas pelas legislações específicas de cada ente 

federado subnacional. 

Importante consignar que o Parágrafo 2, alíneas 1 e 2, da 

Recomendação nº 159, de 1978, da OIT, reforça a necessidade de 

legislação nacional detalhar os procedimentos referentes à negociação 

coletiva e aos métodos alternativos de solução de conflitos no setor 

público. Eis os dispositivos mencionados: 

2. 

1) Em caso de negociação das condições de trabalho de

conformidade com a Parte IV da Convenção sobre as Relações 

de Trabalho na Administração Pública, 1978, os indivíduos ou 

órgãos competentes para negociar em nome da autoridade pública, 

e os procedimentos para pôr em prática as condições de 

trabalho estabelecidas, deveriam ser previstos pela legislação 

nacional ou por outros meios apropriados. 

2) No caso em que outros mecanismos que não a

negociação forem utilizados para permitir aos representantes 

dos trabalhadores da Administração Pública participar na 

fixação das condições de trabalho, o procedimento para 

assegurar essa participação e para determinar de maneira 

definitiva tais condições deveria ser previsto pela legislação 

nacional ou por outros meios apropriados. (grifamos) 
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Nessa esteira, sugerimos que o próprio Poder Público promova 

programas para incentivar formas alternativas de solução de conflitos, 

especificamente com relação à arbitragem, mediação e à conciliação, com 

vistas a estimular a autocomposição. 

Pode-se considerar uma afronta ao que decidido pelo STF o 

processo de internalização da Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159 

e a tentativa de construção de uma lei que fixe as normas gerais para a 

regulamentação da negociação coletiva no Brasil? 

A resposta é evidentemente negativa. O que se pretende é a 

construção de uma alternativa normativa, constitucionalmente sustentável, 

apta a lidar com as situações concretas vivenciadas nas administrações 

públicas de todos os níveis da federação em que os servidores e seus 

representantes sindicais pleiteiam uma maior participação na conformação 

das normas que regem suas vidas funcionais, respeitadas, obviamente, as 

determinações constitucionais. 

Há que se sublinhar, de plano, que o caráter nacional da 

presente proposição, aplicável a todos os Poderes de todos os entes 

federados, e sua característica de lei veiculadora de normas gerais afastam 

eventuais alegações de inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, de 

projeto de lei ordinária, de origem parlamentar, que cuide de tema afeito ao 

regime jurídico dos servidores. Há significativo lastro doutrinário e 

jurisprudencial a esse entendimento. 

Ademais, sustentamos inexistir, nesta iniciativa, qualquer 

afronta, quanto ao mérito, à Constituição Federal e às decisões do STF 

sobre a admissão da negociação coletiva no setor público, na medida em 

que o projeto observa todas as balizas e limites constitucionais e legais 

referentes à reserva de iniciativa, aos limites orçamentários e às regras de 

responsabilidade fiscal. 

Destacamos os seguintes aspectos do projeto de lei que detalha 

procedimentos referentes à negociação coletiva no setor público, que ora 

apresentamos: i) o Capítulo I fixa a abrangência nacional, o conceito de 

negociação coletiva e a possibilidade de suplementação normativa pelos 

entes federados; ii) o Capítulo II estabelece os princípios, objetivos gerais e 

limites constitucionais e legais; iii) o Capítulo III trata da forma, 

abrangência, objeto, atores e instrumento de formalização da negociação 

coletiva; iv) o Capítulo IV especifica  os desdobramentos da negociação 
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coletiva no âmbito do Poder Legislativo; e v) o Capítulo V elenca normas 

finais e transitórias. 

Trata-se, a nosso sentir, de importante instrumento de 

autocomposição dos conflitos estatutários envolvendo servidores públicos, 

e seus representantes sindicais e o Estado, que traz embutido significativo 

potencial de produção de transformações nessas relações.  

A primeira significativa transformação será o deslocamento do 

eixo dos debates envolvendo pautas remuneratórias e de organização das 

carreiras dos servidores públicos, que deixarão de ser travados no âmbito 

das milhares de ações judiciais existentes e passarão a ocupar as mesas 

permanentes e emergenciais de negociação. Os servidores e o Estado-

administrador passarão a ser os protagonistas e responsáveis pela solução 

de seus conflitos, não mais o Estado-juiz.  

Consequência imediata desse novo protagonismo será a 

importante redução das inúmeras demandas que são anualmente ajuizadas. 

Caminhar-se-á para uma saudável, possível e desejada desjudicialização 

das demandas dos servidores públicos. 

Outra relevante alteração será a maior qualificação tanto dos 

servidores e de seus representantes sindicais, como dos representantes do 

Governo, que passarão a ter que se preparar adequadamente para debates 

cada vez mais técnicos e específicos. 

Os representantes do Estado e os representantes sindicais dos 

servidores não terão, entretanto, o poder de afastar as condicionantes 

impostas pela CF e pela legislação infraconstitucional de regência na busca 

de soluções aos conflitos jurídico-estatutários. 

A solução terá, necessariamente, que ser submetida aos 

parâmetros constitucionais e legais referentes ao princípio da reserva legal, 

à prerrogativa de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo, à 

observância das balizas orçamentárias e aos limites da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Há que se registrar, por honestidade intelectual e resgate 

histórico, que o modelo temperado de negociação coletiva que se defende 

neste projeto de lei é fiel à solitária e corajosa manifestação do Ministro 

Marco Aurélio no julgamento da ADI nº 492, em que sustentava a 
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possibilidade de interpretação conforme a Constituição para admitir a 

negociação coletiva no setor público, harmonizada com os demais preceitos 

constitucionais relacionados às prerrogativas do Estado na condução das 

questões referentes aos servidores públicos. 

Eis importante trecho da manifestação de Sua Excelência: 

De qualquer maneira, dentre as interpretações possíveis, 

deve ser agasalhada a que conduza à compatibilidade do texto 

com a Carta. Impossível é concluir pela inconstitucionalidade de 

um preceito de lei mediante presunção discrepante da normalidade, 

sendo que do administrador somente pode esperar-se procedimento 

harmônico com os princípios que norteiam os atos da 

Administração Pública. Frente às limitações constitucionais, as 

negociações com os servidores certamente não terão a 

amplitude daquelas ligadas ao setor privado, mas daí excluí-las 

é olvidar o próprio texto constitucional além de retroagir-se a 

fase em relação à qual não se deve guardar saudade. (grifamos) 

Digna de nota, ainda, a obra Negociação Coletiva Dos 

Servidores Públicos, do ilustre professor mineiro Florivaldo Dutra de 

Araújo, que ao abordar o tema, desmitifica pré-compreensões, que em 

princípio, poderiam obstaculizar o avanço legislativo da matéria. 

Importa destacar, por fim, que a regulamentação das normas 

internacionais que cuidam da negociação coletiva no setor público, por 

intermédio de leis nacionais, encontra paradigmas no direito comparado. 

Segundo Zairo Cheibub, em 1988, a Argentina ratificou a 

Convenção nº 154 da OIT e, em 1992, aprovou a Ley nº 24.185 de 

Negociación Colectiva en el SectorPúblico. No Canadá, em 1967, o Public 

Service Staff Relations Act (PSSRA) concedeu a quase todos os empregados 

federais o direito de negociação coletiva. Foram excluídos apenas os 

membros da Royal Canadian Mounted Police (Polícia Montada Real 

Canadense). Essa exclusão permanece até hoje, embora seus similares 

provinciais tenham, em geral, o direito à negociação3. 

Por todo exposto, entendemos que a regulamentação e 

detalhamento – por intermédio de lei nacional, que fixe normas gerais 

aplicáveis a todos os entes federados, observadas as balizas constitucionais 

3 Cheibub, Zairo B. Negociação coletiva no setor público – experiências internacionais recentes por 

meio de análise da literatura / Pesquisa ENAP. Brasília: ENAP, 2004. 
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e legais – da Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159, ambas da OIT, 

aprovadas pelo Decreto nº 7.944, de 2013, que tratam da negociação 

coletiva no setor público, é medida indispensável à modernização e à 

evolução das relações entre o Estado e seus servidores e, para tanto, 

solicitamos o apoio de nossos nobres Pares no Senado Federal. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO ANASTASIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

...................................................................................................................... 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado 
o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na
organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área 
de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 
será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura 
a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após 
o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

........................................................................................................... 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

....................................................................................................................... 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

....................................................................................................................... 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 
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....................................................................................................................... 

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................... 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

....................................................................................................................... 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias;  

....................................................................................................................... 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas
gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

....................................................................................................................... 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
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I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto 
no art. 166, § 3º e § 4º; 

....................................................................................................................... 

Art. 96. Compete privativamente: 

....................................................................................................................... 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 
propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos
juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;  

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;

....................................................................................................................... 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis.  

....................................................................................................................... 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo,
observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e 
títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 
funcionamento. 

....................................................................................................................... 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em 
todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 
gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.    
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

....................................................................................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito Federal.

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a
independência funcional, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no 
inciso II do art. 96 desta Constituição Federal.  

....................................................................................................................... 
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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:  

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;  

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista.  

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a
adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites.  

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o
prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adotarão as seguintes providências:   

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança;   

II - exoneração dos servidores não estáveis. 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor 
estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes 
especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal.  

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização
correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos.  

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do
disposto no § 4º 

........................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências 

........................................................................................... 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 
o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 
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Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 
sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal". 

§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

        Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 
pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

 I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

 II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

 III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão
computadas as despesas: 

 I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

 II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

 III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição; 

        IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração 
a que se refere o § 2o do art. 18; 

        V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas com 
recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do 
art. 31 da Emenda Constitucional no 19; 

        VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 
provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade,
inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas com pessoal decorrentes de
sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

 Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
percentuais: 

 I - na esfera federal: 
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a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de
Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se
3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII 
e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional no 19, repartidos de 
forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente 
anteriores ao da publicação desta Lei Complementar;      (Vide Decreto nº 3.917, de 2001) 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;

 II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;

 III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município,
quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre
seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 
receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 
da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2o Para efeito deste artigo entende-se como órgão:

 I - o Ministério Público; 

 II - no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito Federal;

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, quando
houver; 

 III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
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§ 3o Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União por
força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da regra 
do § 1o. 

§ 4o Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais
definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 
em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5o Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos financeiros
correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da aplicação 
dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 6o  (VETADO)

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

        Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e 
não atenda: 

        I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do 
art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição; 

 II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

 Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 
despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 
titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

        Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será 
realizada ao final de cada quadrimestre. 

        Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: 

        I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

 II - criação de cargo, emprego ou função; 

 III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

        IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 
educação, saúde e segurança; 

        V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

        Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar 
os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 
4o do art. 169 da Constituição. 
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§ 1o No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 
atribuídos. (Vide ADIN 2.238-5) 

§ 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos
vencimentos à nova carga horária.(Vide ADIN 2.238-5) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o
ente não poderá: 

 I - receber transferências voluntárias; 

 II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

 III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da 
dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal
exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou 
órgão referidos no art. 20.  

........................................................................................... 

(Às Comissões de Assuntos Sociais e de Constituição ,Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 189 – COMPLEMENTAR, DE 2014 

Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de 

janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os 

valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

em ações e serviços públicos de saúde;

estabelece os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências, para dispor sobre 

a utilização do critério populacional e do Índice de 

Desenvolvimento Humano no rateio dos recursos 

da União vinculados à saúde destinados para os 

demais entes da Federação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 17 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 3º, renumerando-se os atuais §§ 1º, 2º e 

3º como 2º, 4º e 5º, respectivamente: 
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 “Art. 17.  ..................................................................................... 

§ 1º Metade do montante dos recursos previstos no caput, 

destinados a Estados, Distrito Federal e Municípios, será distribuída 

segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes. 

.................................................................................................... 

§ 3º Enquanto não for pactuada e aprovada a metodologia 

prevista no § 2º, os recursos para custeio das ações e dos serviços 

públicos de saúde serão rateados pelo critério previsto no § 1º, 

ponderado por fator de correção inversamente proporcional ao Índice 

de Desenvolvimento Humano (IDH) do ente federado, na forma do 

regulamento.  

............................................................................................ (NR)” 

Art. 2º O art. 47 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 47. Revogam-se o § 1º do art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990; o § 1º do art. 3º da Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990; e o art. 12 da Lei nº 8.689, de 27 de julho de 1993. 

(NR)”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O financiamento da saúde pública é essencial para a garantia do direito à 

saúde. Com a descentralização das ações e dos serviços públicos de saúde, 

principalmente para os municípios, boa parte dos recursos orçamentários federais 

destinados para a saúde é rateada entre os demais entes da Federação, mediante as 

transferências fundo a fundo. 

A Constituição Federal, no § 10 do art. 195, estabelece a necessidade de 

que lei defina os critérios de transferência de recursos da seguridade social da União para 
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estados, Distrito Federal e municípios. Em atendimento à determinação constitucional, a 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – Lei Orgânica da Saúde (LOS) – e a Lei 

Complementar (LCP) nº 141, de 13 de janeiro de 2012, estabeleceram critérios para 

orientar o rateio dos recursos federais para os demais entes da Federação. 

Além disso, a LCP nº 141, de 2012, no § 1º do art. 17, determinou que “o 

Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia pactuada na 

comissão intergestores tripartite [CIT] e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde, os 

montantes a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada Município 

para custeio das ações e serviços públicos de saúde”. 

Além de colocar a distribuição dos recursos da União afetos à saúde e 

destinados para os demais entes da Federação na dependência de metodologia a ser 

pactuada pela Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e aprovada pelo Conselho Nacional 

de Saúde, a nova lei suprimiu a obrigatoriedade de que metade dos recursos fosse 

distribuída segundo o critério populacional, conforme determinava a Lei Orgânica da 

Saúde, anteriormente.  

Porém, cremos que o critério populacional é um critério objetivo e justo, além 

de ser de fácil operacionalização, requisitos que o habilitam como um dos critérios 

prioritários a serem considerados na partilha dos recursos. Assim, a nosso ver, faz-se 

necessário resgatar o teor do § 1º do art. 35 da LOS – dispositivo revogado pela LCP nº 

141, de 2012 –, para que metade do montante dos recursos da União a serem 

transferidos para os demais entes da Federação seja distribuída segundo o quociente de 

sua divisão pelo número de habitantes. 

Ademais, na ausência de regulamentação da aplicação dos critérios legais 

de partilha dos recursos, na forma da metodologia pactuada pelas comissões 

intergestores, há que se prescrever um critério que seja claro, objetivo e justo, de forma a 

contribuir para que a repartição se dê em respeito às necessidades da população.  

Cremos que o critério populacional possui esses requisitos e deve ser 

adotado como critério de partilha dos recursos enquanto não for definida a metodologia 

de rateio, a exemplo do que a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, já determinava 

em relação aos critérios previstos na LOS.  
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No entanto, consideramos que o critério populacional não pode ser usado 

com exclusividade na distribuição dos recursos. Propomos, adicionalmente, que o Índice 

de Desenvolvimento Humano (IDH) seja adotado como parâmetro orientador do rateio 

dos recursos de saúde federais, de forma a promover maior equidade à distribuição.  

O IDH é um indicador que foi desenvolvido, em 1990, pelos economistas 

Amartya Sen e Mahbub ul Haq e, desde 1993, tem sido adotado pelo Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento. O índice é resultante da combinação de três 

dimensões: 1) expectativa de vida ao nascer; 2) educação (anos médios de estudo e 

anos esperados de escolaridade); e 3) renda (PIB per capita).  

O IDH reflete, portanto, as condições de vida das populações, o que indica a 

pertinência de que ele seja utilizado para promover maior equidade na distribuição dos 

recursos de saúde. Assim, os entes da Federação com menores índices, isto é, os mais 

carentes ou necessitados, receberiam mais recursos. 

Sala das Sessões, 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 

Mensagem de veto 

(Vide Decreto nº 7.827. de 2012) 

Regulamenta o § 3o do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os 

valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências 

para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com 

saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 

19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de 

julho de 1993; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

.................................................................................................................................................

....................... 

 

Seção III 

Da Movimentação dos Recursos da União  

Art. 17.  O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de 

saúde e repassados na forma do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios observará as necessidades de saúde da população, as dimensões 

epidemiológica, demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de 

ações e de serviços de saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, de forma a atender os objetivos do inciso II do § 3o do art. 198 da 

Constituição Federal.  
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§ 1o  O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia 

pactuada na comissão intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional de 

Saúde, os montantes a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada 

Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2o  Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada 

anualmente e, em sua alocação, serão considerados prioritariamente critérios que visem 

a reduzir as desigualdades na oferta de ações e serviços públicos de saúde e garantir a 

integralidade da atenção à saúde.  

§ 3o  O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 9o da Lei 

no 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de 

Contas de cada ente da Federação informados sobre o montante de recursos previsto 

para transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no 

Plano Nacional de Saúde, no termo de compromisso de gestão firmado entre a União, 

Estados e Municípios.  

 

.................................................................................................................................................

....................... 

 

Art. 47.  Revogam-se o § 1o do art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o 

art. 12 da Lei no 8.689, de 27 de julho de 1993.  

 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 23/5/2014 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12393/2014 

OS:12401/2014
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Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

Ala Senador Dinarte Mariz, Gabinete 04, Edf. Principal - Senado Federal, Brasília / DF - CEP 70.165-900 

PARECER Nº           , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 187, de 2012, do Senador Paulo Bauer, 

que permite a dedução do imposto de renda de 

valores doados a projetos e atividades de 

reciclagem. 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO  

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional 

(CEDN), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 187, de 2012, de autoria do 

Senador PAULO BAUER, cujo objetivo é permitir a dedução do imposto de 

renda de valores doados a projetos e atividades de reciclagem. 

A proposição tem apenas dois dispositivos. O primeiro 

estabelece como e quando poderão ser deduzidos do imposto de renda das 

pessoas físicas e jurídicas os valores doados a projetos e atividades de 

reciclagem. Já o segundo trata da vigência da norma, ao dispor que entrará 

em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos a partir de 

primeiro de janeiro do ano subsequente. 

Na justificação, o autor assinala que a legislação ambiental 

brasileira é rica em mecanismos de comando e controle para a proteção do 

meio ambiente, sendo, entretanto, carente de instrumentos econômicos 

destinados a estimular práticas sustentáveis no desempenho das diversas 

atividades econômicas. Lembra que a Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), buscou 
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contribuir para o preenchimento dessa lacuna ao prever, em seu art. 44, que 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder 

incentivos fiscais, financeiros ou creditícios às indústrias e entidades 

dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos 

produzidos no território nacional. 

Frisa que o objetivo do PLS é proporcionar recursos adicionais 

ao financiamento de projetos e atividades de reciclagem, por meio do 

estímulo a doações por parte de pessoas físicas e jurídicas. Expõe que no 

Brasil essas doações têm sido tímidas, mas demonstram potencial para o 

custeio, com recursos privados, de atividades dessa natureza. 

Segundo o autor, o projeto não aumenta a renúncia fiscal da 

União, razão pela qual são desnecessárias medidas de adequação à Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF – Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000), uma vez que a possibilidade de dedução estará contida dentro dos 

mesmos limites de outras deduções previstas na legislação tributária. 

Inicialmente, a matéria foi distribuída às Comissões de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); e de 

Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa. 

Contudo, tendo em vista o fato de a presente proposição tencionar promover 

o desenvolvimento nacional, foi encaminhada a esta Comissão em 6 de 

outubro passado, para análise em caráter terminativo.  

II – ANÁLISE 

Conforme disposto no Requerimento nº 935, de 2015, compete 

a esta Comissão Especial a análise das proposições legislativas que tratem 

da promoção do desenvolvimento nacional, como é o caso do PLS nº 187, 

de 2012. 

O projeto não apresenta vícios de constitucionalidade, 

regimentalidade ou juridicidade e foi elaborado com observância da boa 

técnica legislativa e dos comandos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
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fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

a consolidação das leis. 

Em relação aos aspectos orçamentário e financeiro, o PLS 

restringe as deduções aos limites atualmente existentes na legislação 

tributária e aplicáveis a outras doações incentivadas, condição que, segundo 

o autor, não geraria renúncia de receita.  

Entendo, todavia, que apesar da nobre intenção do autor, fazem-

se necessárias algumas observações com o intuito de contextualizar a questão 

objeto da presente proposição. 

Por prever uma nova opção de doação incentivada, ainda que 

dentro dos limites de dedução de imposto de renda hoje vigentes, a 

proposição em votação permite um potencial aumento da renúncia fiscal, 

uma vez que contribuintes que não realizam doações para outros setores 

(cultura, esporte, por exemplo) podem ter interesse em doar para projetos e 

atividades de reciclagem, incidindo na hipótese ora em análise. 

Todos estamos cientes da necessidade de se promover o 

desenvolvimento sustentável em prol do nosso planeta, todavia, não entendo 

que a medida proposta neste PLS 187/2012 seja a mais adequada ao 

momento atual de crise por que passa o nosso País. 

Apesar de reconhecer a importância de incentivos à reciclagem, 

a proposição que ora votamos indica mais um prejuízo que um benefício, 

considerando o nosso cenário atual de crise, e abrir mão deliberadamente de 

uma parcela de renda – com a previsão de uma nova possibilidade de 

dedução de imposto de renda – não parece ser medida pertinente neste 

contexto de considerável e involuntária diminuição de receitas. 

Visando dar maior previsibilidade à normativa proposta e 

reduzir riscos ao Erário Público, como os decorrentes de renúncias fiscais, o 

art. 109, § 3º, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015 (Lei de Diretrizes 

Orçamentários – LDO para 2015) dispõe que: as proposições que tratem de 

renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites globais, devem ser 

acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
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correspondente compensação, consignar objetivo, bem como atender às 

condições do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por sua vez, o art. 14 da LRF exige, nas proposições que 

concedam ou ampliem incentivos ou benefícios de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita, a estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

da norma no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois exercícios 

seguintes, bem como o atendimento do disposto na LDO.  

Ademais, a proposição deve também cumprir ao menos uma das 

exigências dispostas no caput do referido art. 14, da LRF: ou o proponente 

demonstra que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 

orçamentária e que não afeta as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo próprio da LDO; ou a proposição deve ser necessariamente 

acompanhada de medidas de compensação, por meio do aumento de receita, 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação de base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição. Nesse último caso, o 

benefício só pode entrar em vigor após implementadas tais medidas 

compensatórias. 

É importante lembrar, também, que o caput do art. 109 da LDO 

para 2015 enuncia regra mais abrangente, quando determina que somente 

será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória que institua 

ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente 

demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente 

justificada. Ou seja, até mesmo as proposições que não gerem renúncia de 

receita nos termos conceituados pelo § 1º do art. 14 da LRF devem conter a 

estimativa do impacto.  

Ainda, o § 5º do art. 109 da LDO também determina que os 

projetos de lei aprovados que resultem em renúncia de receita deverão conter 

cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos. 

A relevância da apresentação da estimativa do impacto 

orçamentário foi atestada pela Comissão de Finanças e Tributação (CFT) da 

Câmara dos Deputados. O teor do verbete da Súmula nº 1, de 2008, da CFT, 

dispõe: 
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SÚMULA – CFT nº 1/08 
 

É incompatível e inadequada a proposição, inclusive em caráter 

autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – deixe 

de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro, 

bem como a respectiva compensação. 

 

Não sendo, todavia, o que se dá na proposição em análise, a qual 

não observa tais requisitos legais de indicação da estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e sua correspondente compensação. 

Ainda sobre o tema, ressaltamos que a concessão de benefícios 

fiscais está estritamente ligada à questão orçamentária. Os recursos públicos 

são escassos e insuficientes para fazer frente a todas as demandas sociais. 

Por isso, compete ao Estado a escolha de quais serão atendidas ou 

priorizadas. 

Nesse sentido, é imperioso trazer à baila a atual crise econômica 

na qual o Brasil se encontra. Mesmo sem uma estimativa de seu impacto 

orçamentário e financeiro, sabemos que, por mais ínfimo que seja o valor, 

não podemos, neste momento, abrir mão de qualquer contribuição financeira 

existente. Diante disso, entendemos que o PLS nº 187, de 2012, não está 

adequado em termos orçamentários e financeiros, tampouco à realidade atual 

de nosso País.  

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei 

do Senado nº 187, de 2012.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 187, DE 2012 

Permite a dedução do imposto de renda de valores 
doados a projetos e atividades de reciclagem. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 
Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas, ou em cada período de apuração, 
trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real, 50% do valor 
das doações, devidamente comprovadas, feitas no ano-calendário, na forma do 
regulamento, a projetos e atividades de reciclagem previamente aprovados pelo órgão 
competente do Poder Executivo. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por reciclagem o processo de 
transformação de resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades físicas, 
físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, 
observados as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente e, se couber, do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária. 

§ 2º A dedução de que trata o caput deste artigo fica limitada: 

I – no caso da pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do imposto de renda 
devido, conjuntamente com as deduções de que trata o inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 
26 de dezembro de 1995; 
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II – no caso da pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 
Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que tratam o art. 22 da 
Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e o art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro 
de 2006. 

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor da doação de que 
trata o caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é rica em mecanismos de comando e 
controle para a proteção do meio ambiente. Contudo, mostra-se carente em instrumentos 
econômicos destinados a estimular práticas sustentáveis no desempenho das diversas 
atividades econômicas. 

A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, buscou contribuir para o preenchimento dessa lacuna ao prever, em 
seu art. 44, que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de 
suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos 
fiscais, financeiros ou creditícios às indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao 
tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território nacional. 

O objetivo do projeto que ora oferecemos à apreciação do Senado Federal é 
carrear recursos adicionais ao financiamento de projetos e atividades de reciclagem, por 
meio do estímulo a doações por parte de pessoas físicas e jurídicas. No Brasil, essas 
doações têm sido tímidas, mas demonstram vasto potencial para o custeio, com recursos 
privados, de atividades dessa natureza. 

É importante destacar que o presente projeto não aumenta a renúncia fiscal 
da União, não demandando medidas de adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Isso porque a possibilidade de dedução estará contida dentro dos mesmos limites 
agregados hoje oferecidos ao contribuinte para doações à Lei Rouanet, à Lei do 
Audiovisual, aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente e a patrocínios e 
doações no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 
pelo Ministério do Esporte. 
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Acreditamos que este projeto constitui importante contribuição do Senado 
Federal para o estímulo à reciclagem, atividade de fundamental importância para o 
controle e a redução das pressões sobre os recursos ambientais. Contamos, pois, com o 
apoio de nossos Pares para o aprimoramento e a aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Conversão da MPv nº 1.602, de 1997  

Produção de efeito 

Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências 

 

       Art. 5º A dedução do imposto de renda relativa aos incentivos fiscais previstos no art. 
1º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, no art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991, e no inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, não poderá exceder, quando 
considerados isoladamente, a quatro por cento do imposto de renda devido, observado o 
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995. 

        Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do 
art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

        I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, 
não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

        II - o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação do art. 10 da 
Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da 
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto 
de renda devido.  

        II - o art. 26 da Lei no 8.313, de 1991, e o art. 1o da Lei no 8.685, de 20 de julho de 
1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001) 

        Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 
incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio 
ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977: (Vide Medida Provisória nº 135, de 30.10.2003) 

Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário de 1998 
a 2003, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), constante das tabelas de que tratam 
os arts. 3o e 11 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as correspondentes 
parcelas a deduzir, passam a ser, respectivamente, a alíquota, de 27,5% (vinte e sete 
inteiros e cinco décimos por cento), e as parcelas a deduzir, até 31 de dezembro de 2001, 
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de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) e R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte 
reais), e a partir de 1o de janeiro de 2002, aquelas determinadas pelo art. 1o da Lei no 
10.451, de 10 de maio de 2002, a saber, de R$ 423,08 (quatrocentos e vinte e três reais e 
oito centavos) e R$ 5.076,90 (cinco mil e setenta e seis reais e noventa 
centavos).(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

        Parágrafo único. São restabelecidas, relativamente aos fatos geradores ocorridos a 
partir de 1o de janeiro de 2004, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) e as 
respectivas parcelas a deduzir de R$ 370,20 (trezentos e setenta reais e vinte centavos) e 
de R$ 4.442,40 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), de 
que tratam os arts. 3o e 11 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, modificados em 
coerência com o art. 1o da Lei no 10.451, de 10 de maio de 2002.(Redação dada pela Lei 
nº 10.637, de 2002)   (Revogado pela Lei nº 10.828, de 2003) 

        Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 
9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 
aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

        Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 
herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão 
ser avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de 
cujus ou do doador. 

        § 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre esse e o valor 
pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-á à incidência de 
imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Mensagem de veto  

Regulamento 

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas jurídicas, bem como da contribuição 
social sobre o lucro líquido, e dá outras 
providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 
expressos em Reais. 

        Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o lucro 
líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 
desta Lei. 
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        Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 

        § 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, apurado anualmente, que 
exceder a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), sujeita-se à incidência de 
adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento. 
        § 2º O limite previsto no parágrafo anterior será proporcional ao número de meses 
transcorridos, quando o período de apuração for inferior a doze meses. 

        § 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 
da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo 
período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota 
de dez por cento.(Redação dada pela Lei 9.430, de 1996) 

        § 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação, 
fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 
liquidação.(Redação dada pela Lei 9.430, de 1996) 

        § 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 
atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

        § 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções.  

       Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 
tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho 
de 1991. 

        Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção monetária 
de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

         Art. 5º O inciso IV do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.187................................................................. 

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não operacionais; 

............................................................................" 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Texto compilado 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter desportivo 
e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

Art. 1o  Até o ano-calendário de 2015, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto 
de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pela pessoa física, ou em cada 
período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.  Vide 
Medida Provisória nº 342, de 2006. 

Art. 1o  A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2015, inclusive, 
poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste 
Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 
pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de 
patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 
previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. (Redação dada pela Lei nº 11.472, de 
2007) 

§ 1o  As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do imposto devido, 
observado o limite previsto no inciso II do caput do art. 6o da Lei no 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, em cada período de apuração;  Vide Medida Provisória nº 342, de 
2006. 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 
observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em 
cada período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 11.472, de 2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 
Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei 
no 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 2o  As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

§ 3o  Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios fiscais e deduções em vigor. 

§ 4o  Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 
projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 
doador ou patrocinador. 
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§ 5o  Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador: 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 

  
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998; e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS  

Art. 42.  O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 
financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de:  

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo;  

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à 
qualidade ambiental em seu ciclo de vida;  

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional;  

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;  

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;  

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos 
resíduos sólidos;  

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para 
a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos.  

Art. 43.  No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender 
diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios 
diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional 
para investimentos produtivos.  
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Art. 44.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 
competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, 
financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a:  

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de 
resíduos sólidos produzidos no território nacional;  

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 
prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa 
renda;  

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas.  

Art. 45.  Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei no 11.107, de 2005, 
com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que 
envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo 
Governo Federal.  

Art. 46.  O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância 
com a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como 
com as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades 
fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas 
pelas leis orçamentárias anuais. 

 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 01/06/2012 
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